
30/06/2021

Número: 0802421-21.2019.8.15.0211 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Itaporanga 

 Última distribuição : 10/12/2019 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA (EXEQUENTE) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
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AO JUÍZO DE DIREITO DA ___ VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DAMIÃO TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, portador da 

cédula de identidade nº361588069, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 028.906.114-85, 

residente e domiciliado na Avenida Mãe Burrega, s/n, Centro, Itaporanga/PB, CEP: 

58.780-000, por seu procurador infra-assinado, conforme Instrumento de Mandato 

anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com base na Lei nº 

6.194/74 e suas alterações posteriores, nos termos dos artigos 319 e 320 do Código de 

Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 

 

Num. 26914023 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 10/12/2019 08:13:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121008134328600000025983188
Número do documento: 19121008134328600000025983188



 
 

 
 
 

Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

I – DA CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração e CTPS em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos  do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima em acidente de trânsito causado por veículo 

automotor consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o automóvel 

garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado no Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré pedido 

de indenização do DPVAT por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro 

Obrigatório DPVAT, mas, até então não tinha obtido resposta quanto ao deferimento 

ou não do pedido. Assim, ao consultar o site do seguro obrigatório DPVAT, tomou 

conhecimento nesta data (09/12/2019) de que seu pedido de indenização do DPVAT 

foi negado, conforme documento anexo.  

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente ao Seguro Obrigatório DPVAT 

que lhe foi negado administrativamente, fora dos parâmetros consignados na Lei nº 

6.194/74. 
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  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 

demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar), como 

preceitua o art. 5º, parágrafo 1º da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrida pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 

  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  
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  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, apurado através 

da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção monetária desde a 

ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir 

da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores e súmula 

426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

 

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$1.000,00(mil reais). 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

 

Itaporanga/PB, 09 de Dezembro de 2019. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: DAMIÃO TEIXEIRA DA SILVA 

 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve Lesões 

no Membro Inferior Esquerdo? 

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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Estado da Paraíba

Poder Judiciário

Comarca de Itaporanga

Juízo de Direito da 1ª Vara Mista

Processo n° 0802421-21.2019.8.15.0211

DESPACHO

Vistos, etc.
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À luz do CPC/2015, a gratuidade de justiça poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir
na redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art. 98, § 5º). É
possível, ainda, o parcelamento de despesas processuais (art. 98, § 6º).

Trata-se, conforme jurisprudência pacífica dos tribunais superiores, de presunção relativa, que exige, mesmo por isso, e,
sobretudo, diante das possibilidades fixadas pela atual legislação processual, ônus às partes de pagar de acordo com suas reais
possibilidades. O objetivo da inovação foi o afastamento da vetusta regra do “tudo ou nada” e da consequente possibilidade de
caracterização do abuso de direito, em respeito à paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos, faculdades, ônus,
deveres e sanções processuais que prescreve o art. 7º do NCPC.

Conforme a portaria conjunta entre o TJ/PB e a Corregedoria Geral, de nº 02/2018, o magistrado poderá conceder a redução e/ou o
parcelamento das despesas processuais que a parte ou interessado tiver de adiantar no curso do procedimento, diante da efetiva
comprovação da hipossuficiência financeira do beneficiário em arcar com o pagamento integral, mediante parcela única.

Não obstante, a concessão de tal benefício neste momento do processo não impede, posteriormente, a sua revogação, quando
comprovada mudança favorável na situação financeira do beneficiário,

No caso em apreço, não vislumbro a comprovação dos pressupostos legais para a concessão do benefício da gratuidade. Contudo,
antes de indeferir o pedido, convém facultar ao interessado o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio
prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.

Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, INTIME-SE a parte requerente para, em 15 (quinze) dias:

1. Juntar simulação das custas por meio de consulta no site eletrônico do TJPB, conforme determinado no § 3º da Portaria   
Conjunta TJPB/CGJ/PB nº 02/2018.  

Comprovar, por outros meios (tais como: 2.  cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda
mensal, e de eventual cônjuge; cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos
últimos três meses; cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; cópia da última declaração do

, o preenchimento dos pressupostos legais daimposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal)
gratuidade de justiça, ou; ,
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3. Solicitar, se for o caso, a sua concessão na forma dos §§ 5º e 6º do mencionado art. 98.

Providências necessárias.

Itaporanga/PB, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito
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Petição e documentos em anexo
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

PROCESSO Nº 0802421-21.2019.8.15.0211 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

  

 

 

 

 

DAMIÃO TEIXEIRA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem, muito 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao 

Despacho de ID. 28207023, expor, para ao final, REQUERER: 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, objetivando complementação do seguro obrigatório pago a menor.  

Diante disso, Vossa Excelência determinou que a parte Autora 

apresentasse documentos capazes de comprovar a sua hipossuficiência, bem 

como anexar a simulação do valor das custas e despesas processuais (guia 

de custas prévias), sob pena de indeferimento da Justiça Gratuita. 

Nesse contexto, cumpre observar o disposto na Constituição Federal 

afirma que tal benefício passou a constituir-se em verdadeira garantia 

constitucional. Nessa diretriz, estabelece o inciso LXXIV, de seu art. 5º, em 

observância ao devido processo legal. 

No caso, data máxima vênia, em que pese Vossa Excelência entender 

que é necessária uma análise rigorosa do pedido de Justiça Gratuita, é 

entendimento pacifico dos Tribunais, que, para tanto, basta a simples 

Declaração da parte para sua concessão, há a presunção da insuficiência 

financeira alegada (CPC, 99, §3º).  

Contudo, objetivando o atendimento da decisão supra, a parte Autora 

informa que está devidamente inserida no CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO 

FEDERAL, que é “(...) um conjunto de informações sobre as famílias brasileiras em situação 
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de pobreza e extrema pobreza. (...)”
1
, demonstrando, assim, sua condição de 

hipossuficiente, o que corrobora todas as informações prestadas sobre a sua 

condição financeira, aliado aos documentos já acostados e o que ora se 

anexa. Essas informações são utilizadas pelo Governo Federal, pelos Estados e 

pelos municípios para implementação de políticas públicas capazes de 

promover a melhoria da vida dessas famílias pobres. 

Registre-se que embora o autor esteja devidamente inscrito no 

Cadastro Único do Governo Federal, por ser de família pobre, teve seu pedido 

de auxílio emergencial negado, pelo fato de outro familiar do mesmo grupo 

está recebendo.  

Contudo, o pedido de Auxílio Emergencial só reforça a ausência de 

recursos financeiros para arcar com as custas e despesas processuais. 

Assim, como demonstrado a parte autora está inserida no conceito de 

família de baixa renda (CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO FEDERAL), o que 

comprova que não possui condições de arcar com as custas processuais e 

honorários, haja vista sua condição de vulnerabilidade social, conforme 

documentos em anexo. 

Ademais, a simulação das custas processuais importou no valor de 

R$156,69 (cento e cinquenta e seis reais e sessenta e nove centavos), 

conforme anexo, o que é muito para quem não tem nada com a parte autora.  

Assim, portanto, não se vislumbra qualquer indício de boa situação 

financeira da parte Autora, pelo contrário, NÃO HÁ NOS AUTOS QUALQUER 

DOCUMENTO QUE ELIDA A PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA APRESENTADA, conforme preceitua o art. 99, § 3º do CPC e 

jurisprudência pátria. 

Outrossim, é de sabença que a assistência judiciária é concedida 

mediante a simples afirmação de pobreza que se concretiza mediante 

declaração do interessado, no sentido de que não tem meios suficientes para 

arcar com o custo do processo e honorários, sem prejuízo para o sustento 

próprio e o de sua família, conforme consta dos autos. 

 

Nesse sentido, é o entendimento pacifico do Superior Tribunal de 

Justiça, pelo que peço vênia para transcrever os seguintes arestos: 

 
“AGRAVO INTERNO. JUSTIÇA GRATUITA. CARÊNCIA DE RECURSOS. 

SIMPLES DECLARAÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA. PROVAS DOS AUTOS. 

SÚMULA 7 DO STJ. 1. A simples declaração da parte, de que não tem 

condições de arcar com as despesas do processo, sem prejuízo 

                                                           
1
 http://www.caixa.gov.br/cadastros/cadastro-unico/Paginas/default.aspx 
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próprio ou de sua família, é suficiente para a concessão da justiça 

gratuita, mas essa presunção de caráter relativo pode ser afastada 

pelo julgador, fundamentadamente. 2. A alteração da conclusão do 

acórdão recorrido, no sentido de que o patrimônio dos interessados 

contraria a afirmação de carência de recursos para arcar com as 

custas do processo, demandaria o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos, procedimento vedado no âmbito do recurso 

especial (Súmula 7/STJ). 3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ - AgInt no AREsp: 910295 SP 2016/0106166-0, Relator: Ministra 

MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 21/02/2017, T4 - 

QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/03/2017). 

 

De igual modo, é o entendimento firmado pelo Egrégio Tribunal da 

Paraíba (TJPB), conforme se observa dos seguintes arestos: 

“APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À Execução - pedido de assistência 

judiciária gratuita - concessão em sede de sentença - insurgência - 

declaração de pobreza - presunção relativa de veracidade - 

ausência de prova robusta em sentido contrário - MANUTENÇÃO DO 

BENEFÍCIO - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - art. 557 do cpc/73 - 

SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO - Implica a declaração de 

miserabilidade em presunção de veracidade, que deve ser 

desconstituída por prova robusta e cabal em sentido contrário, a 

cargo da parte que contra ela se insurge, que é quem deve 

comprovar a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos 

essenciais à sua concessão no curso do processo.” (TJ-PB 

00009783620128150301 PB, Relator: DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES 

BEZERRA CAVALCANTI, Data de Julgamento: 23/05/2018). 

(Destaquei). 

 

Nesse mesmo sentido, é são os recentes precedentes do Egrégio 

Tribunal de Justiça da Paraíba, proferidos nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 0811334-43.2019.8.15.0000, Agravo de Instrumento nº 0805423-

16.2020.8.15.0000 e Agravo de Instrumento nº 0805478-64.2020.8.15.0000, 

oriundo de processos que tramitam nesta Comarca, e que, em casos 

semelhantes tiveram o benefício da Justiça Gratuita INDEFERIDOS, conforme 

Decisões/Acórdão ora anexados. 

Desta forma, a prova documental colhida com a exordial e ora 

anexadas, sobejamente, permitem superar quaisquer argumentos pela 

ausência de pobreza, na acepção jurídica do termo. É indissociável a 

existência de todos os requisitos legais à concessão da gratuidade da justiça. 

Diante do exposto, considerando que os benefícios da Justiça Gratuita, 

poderão ser revistos ao final do processo, além de que a inicial preenche 

todos os requisitos legais, em observância ao acesso a Justiça, REQUER a 
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Vossa Excelência a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita a parte 

Autora, uma vez preenchidos os requisitos legais, para, dando prosseguimento 

ao feito, determinar a CITAÇÃO do Réu, para contestar a presente ação, caso 

queira.  

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Itaporanga/PB, 25 de maio de 2020. 

 

 HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 

Num. 30938537 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 25/05/2020 10:15:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052510155605000000029699968
Número do documento: 20052510155605000000029699968



 

(Via da parte)

Comarca:
Itaporanga

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
021.7.20.00485/01

Data de emissão:
25/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  156,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  156,69

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Itaporanga

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
021.7.20.00485/01

Data de emissão:
25/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  156,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  156,69

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Itaporanga

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
021.7.20.00485/01

Data de emissão:
25/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  156,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  156,69

866000000012   566909283186   520200531025   172000485018

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 021.2020.600485 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 103,56
R$ 51,78
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 021.2020.600485 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 021.2020.600485 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 103,56
R$ 51,78
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000012   566909283186   520200531025   172000485018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DPVAT S.A.

Promovente: DAMIÃO TEIXEIRA DA SILVA

Promovente: DAMIÃO TEIXEIRA DA SILVA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DPVAT S.A.

Promovido:

DAMIÃO TEIXEIRA DA SILVAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DPVAT S.A.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 021.2020.600485 Data Vencimento: 31/05/2020 Data Emissão: 25/05/2020

Comarca: Itaporanga

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: DAMIÃO TEIXEIRA DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  1.000,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  103,56 Taxa: R$  51,78

Total da Guia: R$  155,34

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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19/05/2020

Número: 0805423-16.2020.8.15.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 Órgão julgador colegiado: 1ª Câmara Cível 
 Órgão julgador: Des. Leandro dos Santos 

 Última distribuição : 04/05/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Processo referência: 0802496-60.2019.8.15.0211 

 Assuntos: Assistência Judiciária Gratuita 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CLAUDECI VICENTE DA SILVA (AGRAVANTE) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

(AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

61721
88

06/05/2020 16:35 Decisão Decisão
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS
 
 
DECISÃO LIMINAR
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0805423-16.2020.8.15.0000
RELATOR                : Desembargador Leandro dos Santos
AGRAVANTE          : Claudeci Vicente da Silva
ADVOGADO            : Haroldo Magalhães de Carvalho, OAB/PE 25.252
AGRAVADA             : Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro DPVAT S.A
ORIGEM                   : Juízo da 2ª Vara Mista da Comarca de Itaporanga
JUIZ (A)                    : Antonio Eugênio Leite Ferreira Neto
 
     Vistos etc.
 
     Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de liminar, interposto por CLAUDECI
VICENTE DA SILVA contra a Decisão (ID 6153826 – pgs. 2/3), proferida pelo Juízo da 2ª Vara
Mista da Comarca de Itaporanga que, nos autos da Ação de Cobrança em face da
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, indeferiu o pedido de justiça
gratuita, determinando a intimação da parte Autora para pagar as custas, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290
do CPC.
 
    Em suas razões recursais, o Recorrente reiterou a impossibilidade de arcar com as custas
judiciais em qualquer percentual sem prejuízo próprio e de sua família, razão pela qual faz jus ao
beneficio postulado.
 
     Nesse sentido, requereu a liminar para que seja deferido o benefício da gratuidade, em sua
plenitude, conforme a Lei nº 1.060/50. No mérito, pugna pela reformada integral da Decisão
Agravada.
 
        É o relatório.

DECIDO
 
     É certo que, para a concessão do benefício de Justiça Gratuita, não se faz necessária a
situação de total miserabilidade do beneficiado, mas a circunstância de que a parte Requerente
não tem condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
do próprio sustento.
 
     No caso concreto, entendo que o Agravante amolda-se ao perfil de hipossuficiente,
pressuposto exigido pela Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de
assistência judiciária aos necessitados.
 
     Dessume-se do caderno processual, especificamente da Carteira de Trabalho anexada no ID
6153820 – pg. 4, que o Recorrente demonstrou a precariedade de sua situação financeira, 
estando desempregado desde outubro de 2015, tendo exercido o cargo de Ajudante Geral
como último posto de trabalho, sendo, inclusive, analfabeto, motivo pelo qual, concedo a justiça
gratuita.
 
      A iminência de lesão grave e de difícil reparação resta caracterizada diante da possibilidade
de o Autor ter limitado o direito de acesso à Justiça.
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    De toda forma, impende ressaltar que a concessão ou denegação da liminar não implica,
necessariamente, na antecipação do seu julgamento, uma vez que a Decisão poderá ser
novamente reformada, quando do pronunciamento final da Câmara sobre o Agravo.
 
      Por tais razões, DEFIRO a liminar, para conceder a justiça gratuita ao Autor em sua
plenitude.
 
       Serve esta Decisão como ofício para fins de notificação ao Juízo da causa. Intime-se a parte
Agravada para ofertar, querendo, contrarrazões. Após o prazo, com ou sem respostas, dê-se
vista dos autos ao Ministério Público.
 
      P. I.
 
      João Pessoa/PB, 05 de maio de 2020.
 
 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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19/05/2020

Número: 0805478-64.2020.8.15.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 Órgão julgador colegiado: 1ª Câmara Cível 
 Órgão julgador: Desa. Maria de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti 
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Processo nº: 0805478-64.2020.8.15.0000 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 

Assuntos: [Assistência Judiciária Gratuita] 

AGRAVANTE: FRANCISCO PAULO TIBURTINO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 
DECISÃO

 
 
 
                       Vistos etc.
 
                        Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FRANCISCO PAULO
TIBURTINO DE OLIVEIRA, inconformado com a decisão proferida nos autos da Ação Ordinária
 nº 0802081-77.2019.8.15.0211, por ele ajuizada em face da SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS S/A na qual o Juízo de Direito da 2ª Vara Mista da Comarca de Itaporanga-PB
proferiu a seguinte decisão(Id. ):
 

[...] Cuida-se de pedido de concessão de assistência judiciária
gratuita formulado pela parte autora, ao argumento de que não
possui condições de arcar com as custas processuais e honorários sem
prejuízo próprio e de sua família.
A parte autora foi intimada para comprovar a hipossuficiência
econômica, tendo juntado petição desprovida de qualquer documentação.
(...)
 Como já decidiram os Tribunais, a gratuidade de justiça não se reveste
do caráter de benevolência, de sorte que, por não se tratar de um ato de
caridade, a parte que a postula deve cabalmente demonstrar a sua
necessidade, sob pena do seu indeferimento, hipótese dos autos.
 A presunção decorrente da apresentação da declaração de
hipossuficiência referida no artigo 4º da Lei nº 1.060/50 e no art. 99, § 3º,
NCPC é relativa, motivo pelo qual o magistrado, de ofício, pode se valer
de outros elementos dos autos para negar o benefício, desde que
oportunizada previamente à parte a possibilidade de apresentar provas
da alegada condição.
(...)
 No caso em deslinde, o autor juntou petição informando a
impossibilidade de pagar as custas judiciais. Todavia, entendo que não
logrou êxito em comprovar que a sua renda esteja comprometida a tal

Poder Judiciário da Paraíba
1ª Câmara Cível

  Desa. Maria de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti
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ponto que não possa arcar com o pagamento das custas judiciais e
honorários, uma vez que não juntou nenhum documento, apesar de
devidamente intimado.
(...)
No caso em apreço, a natureza da lide e circunstâncias do caso
afastam a presunção relativa da declaração firmada, motivo pelo QUAL
DENEGO A CONCESSÃO DA GRATUIDADE, na forma do art. 99, §2º,
NCPC.

 
                        Em suas razões, a agravante alega, em suma, não possuir recursos suficientes
para pagamento das custas e despesas processuais. Afirmou, outrossim, que a simples
declaração de insuficiência já permite a concessão do benefício da gratuidade e que não tem
condições de apresentar documentação comprobatória de sua insuficiência.
 

Sustentou ainda, haver periculum in mora em seu favor, ante a não apreciação do
pedido liminar e do risco de extinção do processo sem julgamento de mérito.
 
                        Com tais considerações, postula pela antecipação dos efeitos da tutela recursal e,
no mérito, o provimento do recurso, para que lhe seja concedida a gratuidade judiciária integral na
forma requerida.
 
                        É o relatório.
 
                        Decido.
 
                        Tendo em vista que a decisão agravada indeferiu o pedido de gratuidade da justiça
feito pelo autor nos autos eletrônicos principais, atraindo a hipótese de cabimento do Agravo de
Instrumento prevista no art. 1.015, V, do CPC, considero cabível a insurgência. Igualmente
presentes os demais pressupostos recursais dos arts. 1016 e 1017 e, não sendo caso de
aplicação do art. 932, III e IV, todos do CPC, conheço o recurso, dando-lhe seguimento. 
  
                        O art. 1.019, I, do NCPC estabelece que “recebido o agravo de instrumento no
tribunal e distribuído imediatamente, [...], o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: I - poderá atribuir
efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”.
  
                        O parágrafo único do artigo 995 do CPC preceitua que “a eficácia da decisão
recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos
houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a 
probabilidade de provimento do recurso”. São esses, portanto, os elementos necessários ao
deferimento do pedido de efeito suspensivo ao recurso.
 
                        In casu, os supraditos requisitos estão presentes.
 
                        Registro, de início, que a presunção de hipossuficiência possui caráter relativo,
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sendo devido ao juiz proceder à análise do caso concreto, configurando, por tal motivo, o fumus
boni iuris.
 
                        Diante disso, o periculum in mora é evidente, já que o pagamento das custas e
despesas processuais é consequência lógica do indeferimento da gratuidade integral da Justiça e
sua não realização acarretará à autora/recorrente a extinção do processo sem resolução do
mérito.
 
                        Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR e atribuo efeito suspensivo à
decisão agravada, a fim de que a determinação de pagamento das custas processuais
fique suspensa até o julgamento final deste recurso.
 
                        Comunique-se ao juízo a quo, dando-lhe ciência do teor desta decisão.

 
                        Intime-se a parte agravada para apresentar, querendo, as contrarrazões recursais,
no prazo de quinze dias.

 
                        Ultimadas essas providências, dê-se vista ao Ministério Público.
 
                        João Pessoa, data do registro eletrônico.
 
                                 

 
 
 
, em 12 de maio de 2020.
 

Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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A C Ó R D Ã O AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0811334-43.2019.815.0000                                             06

RELATOR      : Des. Abraham Lincoln da Cunha RamosAGRAVANTE: Edileusa Henrique de
Oliveira ADVOGADO: Haroldo Magalhães de Carvalho – OAB/PE 25252AGRAVADO:  Seguradora Lider dos
Consórcios S/A  PROCESSUAL CIVIL – Agravo de Instrumento – Justiça gratuita – Pessoa física – Necessidade
de comprovação da hipossuficiência econômica – Direito de acesso à Justiça  – Preenchida exigência mínima –
Satisfatória comprovação – Jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores – Decisão reformada –
Provimento. - Não é satisfatório apenas a mera declaração da hipossuficiência, é necessário fazer prova mínima
da condição de carência. - Impende ressaltar que não se pode considerar apenas a ideia de miserabilidade para
que seja concedida a justiça gratuita. Sempre que for difícil para o requerente suportar as custas e encargos do
processo, estando comprometida sua subsistência ou lhe impuser ônus demasiadamente pesado, deve-se
conceder o benefício. 
 R E L A T Ó R I O  EDILEUSA HENRIQUE DE OLIVEIRA agrava de instrumento da decisão proferida pelo MM. Juiz de

Direito da 1ª Vara Mista de Piancó que, nos autos da ação ordinária de cobrança, sob o Nº 0800087-92.2018.815.0211,

movida em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS S/A, concedeu o pedido de justiça gratuita, excluindo o

dever de pagar custas judiciais e diligências do oficial de justiça, reduzindo ao percentual de 10% (dez por cento) do

valor original. Em seu arrazoado, a agravante aduziu a impossibilidade de arcar com as custas processuais sem

comprometer o sustento próprio e de sua família, alegando ainda que, restando indeferido o pedido de justiça gratuita,

lhe está sendo negado o princípio constitucional de acesso à justiça. Com essas considerações, afirmou que a

legislação garante a gratuidade, sendo suficiente a afirmação da parte que não está em condições de pagar as

despesas processuais, requerendo, liminarmente, a concessão de tutela antecipada recursal. No mérito, requer o

deferimento integral da justiça gratuita. Deferimento do pedido de antecipação de tutela, Id.4815659. Instada a se

pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, fulcrada no seu parecer (Id.5016092), opinou pelo prosseguimento do

recurso sem manifestação de mérito. Éo necessário relato processual.  

VOTO Satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes na lei processual, conheço do agravo e passo a analisá-

lo. A Constituição da República Federativa do Brasil consagra, em seu art. 5º, XXXV, o direito do livre acesso à Justiça,

também chamado de direito de ação ou princípio da inafastabilidade jurisdicional. Confira-se:Art. 5º Todos são iguais

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:(...)XXXV -

a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; O referido direito fundamental se justifica,

pois, o Estado ao proibir, em regra[1] a autotutela[2], assumiu a obrigação de criar um mecanismo que compensasse a

citada vedação, nascendo, destarte, o direito de ação.Muito embora possa parecer, pela simples leitura do comando

normativo ora transcrito, que o direito de acesso à Justiça se satisfaz com a mera admissibilidade em juízo (sentido

formal). Todavia, ontologicamente, o direito de ação deve ser compreendido em seu aspecto material, contemplando a

facilitação de acesso ao Judiciário, a proteção adequada dos direitos e a tempestividade das decisões judiciais. Esta

concepção material do direito de ação fez com que MAURO CAPPELLETTI reconhecesse as três grandes dimensões

ou ondas do direito de acesso à Justiça. Na primeira dimensão, reconhece-se a importância da assistência judiciária

gratuita. É que a prestação jurisdicional é quase sempre onerosa, dessa forma, privar alguém que não tenha condições

de arcar com as despesas processuais sem prejuízo próprio ou de sua família, seria o mesmo que lhe negar o direito de

acesso à Justiça. Os notáveis NELSON e ROSA NERY[3]verificam que, se as custas forem de valor elevado, sem que

seja concedida a assistência judiciária, haverá ofensa ao direito de ação. Veja-se: “Todo expediente destinado a impedir

ou dificultar sobremodo a ação ou a defesa no processo civil, como por exemplo, o elevado valor das custas judiciais,

 constitui ofensa ao princípio constitucional do direito de ação”. (Sem grifos no original) A segunda onda ou

dimensão do direito de acesso à Justiça se refere à proteção adequada a todas as relações jurídicas deduzidas,

máxime, aos direitos metaindividuais. Isto porque, devido à influência do liberalismo, os processualistas do século

passado se preocupavam precipuamente com as tutelas individuais. Neste aspecto, o Brasil é reconhecido

mundialmente em posição de vantagem. Conta com inúmeros instrumentos de proteção aos direitos difusos e coletivos,

tais como, ação civil pública, ação popular, mandado de segurança coletivo, código de defesa do consumidor etc.A

terceira dimensão do direito de ação consiste na tempestividade das decisões judiciais, pois, se a tutela for prestada de
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forma intempestiva o próprio direito de ação será negado. É que o Estado, ao proibir a autotutela, assumiu para si a

responsabilidade de resolver os conflitos de pretensões resistidas sempre de forma efetiva e tempestiva, sob pena de

suas decisões não serem úteis para a sociedade. Inclusive, não é outro o posicionamento dos ilustres processualistas

MARINONI E ARENHART. Confira-se: (...) Deve-se frisar que o Estado tem o dever de conferir aquele que busca sua

intervenção o mesmo resultado que existiria caso fosse espontaneamente observada a norma de direito material, ou

fosse realizada a ação privada (autotutela) que foi proibida.Com efeito, se o Estado proibiu a autotutela e assumiu o

poder de solucionar os casos conflitivos concretos, ele também assumiu o grave dever de prestar aos cidadãos aquilo

que denominamos de adequada tutela jurisdicional[4]. Em dezembro de 2004, o legislador brasileiro reconheceu

expressamente, como direito humano fundamental - cláusula pétrea - o direito a razoável duração do processo e aos

meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Confira-se: Art. 5º Omissis(..)LXXVIII a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) Para o caso em comento, importa perceber que o

legislador infraconstitucional, preocupado com o efetivo acesso à Justiça, garantiu a todos aqueles que não possuíssem

condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, os auspícios da

Justiça Gratuita. Veja-se: Art. 98 do CPC/2015: a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência

de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da

justiça, na forma da lei. No entanto, faz-se necessária uma interpretação sistemática do disciplinado no art. 98, no § 3º,

do art. 99, do CPC/15 e no inc. LXXIV, do art. 5º, da CF, sendo imprescindível na forma do texto constitucional a

comprovação da hipossuficiência de recursos. Nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF/88, in verbis: Art. 5º, LXXIV

- O Estado prestará assistência judiciária integralmente gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos. Portanto, pode-se afirmar que o requisito para o gozo da gratuidade da justiça é a comprovação de

insuficiência de recursos. O texto constitucional exige expressamente comprovação da insuficiência, vale dizer, não se

satisfaz com a mera afirmação ou alegação sem prova (NovoCPC doutrina selecionada, v. 1: parte geral. Salvador:

juspodivm, 2015, p. 807) para o deferimento do pedido de gratuidade judiciária. O parágrafo segundo do art. 99 do

CPC/15 preceitua: Art. 99 - (…)§2º - O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que

evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,

determinar à parte acomprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. Daniel Amorim Assumpção Neves

apresenta as seguintes considerações a respeito do dispositivo legal sobredito: A presunção de veracidade da alegação

de insuficiência, apesar de limitada à pessoa natural, continua a ser a regra para a concessão do benefício da

gratuidade da justiça. O juiz, entretanto, não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de

manifestação da parte contrária para afastá-la no caso concreto, desde que existam nos autos ao menos indícios do

abuso no pedido de concessão da assistência judiciária. (...) (Novo código de processo civil comentado artigo por artigo.

Salvador: JusPodivm, 2016, p. 159) No caso em apreço, compulsando detidamente os autos evidencia-se que a decisão

agravada deve ser reformada, em razão de comprovação da efetiva hipossuficiência financeira  pela agravante. Isso

porque, verifica-se que a parte autora, ora agravante é agricultura, não auferindo renda fixa, vivendo da agricultura de

subsistência. Dessa forma, em que pese à decisão proferida pelo juízo a quo, entendo que resta demonstrada a

insuficiência de recursos do agravante, uma vez que não possui condições de arcar com as custas e despesas

processuais. Além do mais, impende ressaltar que não se pode considerar apenas a ideia de miserabilidade para que

seja concedida a justiça gratuita. Sempre que for difícil para o requerente suportar as custas e encargos do processo,

estando comprometida sua subsistência ou lhe impuser ônus demasiadamente pesado, deve-se conceder o

benefício. Destarte, é imperativo que se conceda a assistência jurídica gratuita, sob pena de afronta ao direito

fundamental de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF). Por todas essas razões, conheço do presente recurso para lhe 

DAR PROVIMENTO, reformando-se a decisão interlocutória objurgada, concedendo benefícios da assistência judiciária,

observando-se, contudo, os termos do art. 98, § 3º, do CPC/2015. Écomo voto. João Pessoa, 18 de fevereiro de 2020. 

Des. Abraham Lincoln da Cunha RamosRelator [1]        Fala-se em regra, pois, em determinadas situações extremas, a

lei autoriza a utilização da autotutela, como, por exemplo, legitima defesa da propriedade (art. 1.210, §1º, do Código

Civil).[2]        Inclusive, o Código Penal (CP) brasileiro coíbe a autotutela, sob pena de cometimento do crime de

exercício arbitrário das próprias razões (art. 345 do Código Penal - CP).[3]        In. Código de Processo Civil comentado

e legislação processual civil extravagante em vigor, 5. ed. São Paulo :RT, 2001, p. 21.[4]          MARINONI e

ARENHART, op.cit., p. 71
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ITAPORANGA

1ª VARA MISTA

Autos nº: 0802421-21.2019.8.15.0211

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de
insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC), até porque o autor é agricultor e seu grupo familiar recebeu
auxílio-emergencial do governo federal, o que denota a sua hipossuficiência financeira.

Verifico que se afigura desnecessária (e mesmo desaconselhável, ineficiente - art. 37, caput, CF) e prejudicial à celeridade da
prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF) a designação exclusiva de audiência de conciliação  . Ademais, segundo a rotina
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forense nesta Comarca, a marcação exclusiva do ato vem servindo simplesmente para abarrotar a pauta de audiências, 
transmudando-se em mero procedimento formal, indo de encontro ao modelo gerencial (melhores resultados com o menor número
de atos) que deve pautar também a prestação jurisdicional.

 Ressalto que nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da

 própria audiência de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel

codificação. Logo, diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo

  para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação(art. 3º, § 3º c/c art.139, VI, ambos do NCPC e

Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite(m)-se o(s) acionado(s) para apresentar(em) contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.

Apresentada a contestação, intime-se o autor para impugnar em 15 dias.

Cumpra-se.

Itaporanga/PB,data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito

1 Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

 Art. 250. O mandado que o oficial de justiça tiver de cumprir conterá:2

I - os nomes do autor e do citando e seus respectivos domicílios ou residências;

II - a finalidade da citação, com todas as especificações constantes da petição inicial, bem como a menção do prazo para contestar, sob pena de revelia, ou para embargar a execução;

III - a aplicação de sanção para o caso de descumprimento da ordem, se houver;

IV - se for o caso, a intimação do citando para comparecer, acompanhado de advogado ou de defensor público, à audiência de conciliação ou de mediação, com a menção do dia, da hora e

do lugar do comparecimento;

V - a cópia da petição inicial, do despacho ou da decisão que deferir tutela provisória;

VI - a assinatura do escrivão ou do chefe de secretaria e a declaração de que o subscreve por ordem do juiz.
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EM ANEXO
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2754099- C3/ 2020-03633/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB 

  

  

  

Processo: 08024212120198150211 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

   
 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 30/03/2016, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/05/2016. 

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 
 

Data Limite do Ajuizamento: 30/11/2019 
Data do Ajuizamento: 10/12/2019 
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Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 
não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 
decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 
contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 
COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 
fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 
realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 
a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito EM , ficando debilitada de forma permanente. 

Em 01/08/2016, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo 
prescricional que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição 
até que o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 30/11/2016, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento administrativo, e assim, após 
esta data, o prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 30/11/2019. 

Ocorre que a presente ação foi ajuizada em 10/12/2019, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 
DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.- "O 
termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o 
segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral". Súmula 278, do STJ.- 
"O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de 
prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão". Súmula 229, do STJ.- 
Resta operada a prescrição quando a soma dos lapsos temporais referentes ao 
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período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de um ano previsto no 
art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do STJ.- 
Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva 
Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

  

  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO 
DPVAT - PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO 
DAS  SÚMULAS 229 E 405, DO STJ - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL 
-  APELO DESPROVIDO - SENTENÇA PRESERVADA - UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 
6ª Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ 

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 
razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 
percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 
com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 
mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 
até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez[3]. 

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 
renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 
de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a 
invalidez permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 
verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 
por ser razão da mais lídima justiça! 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

                                                           
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 
certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

                                                           
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITAPORANGA, 23 de setembro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de ITAPORANGA, nos autos do Processo 
nº 08024212120198150211. 

  

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 23 de Agosto de 2016

Carta n°: 9565179

A/C: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA

Sinistro: 3160499228 ASL-1003619/16

Vitima: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA

Data Acidente: 30/03/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à MBM SEGURADORA S/A de origem onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 24 de Agosto de 2016

Carta n°: 9577214

A/C: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA

Sinistro: 3160499228 ASL-1003619/16

Vítima: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA

Data Acidente: 30/03/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 30 de Novembro de 2016

Carta n°: 10106905

A/C: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA

Sinistro: 3160499228 ASL-1003619/16

Vitima: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA

Data Acidente: 30/03/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
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GOVERNO 
DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL  
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL  
30 REGIÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA PÚBUCA - RISP  

JTaAREAJNTEGRADA DE SEGURANÇA PÚBUCA - AISP - ITAPORANGA 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL 

Natureza da ocorrência: ACIDENTE , DE'Tlf̂ AK SI TO 

Data do f a t o : 30 / Março /2016. 

331 /2016 
Boletim de Ocorrência 

HORAS: 

sob a responsabilidade do Del. Pol.: GLEBERSON FERNANDES DA SILVA 

N o t i f i e m m t m ^ V<4-4«. . 

DAMIÃO TEIXBIHA DA SILVA, b r a s i l e i r o , n a t u r a l de Itapo -

rangVPB, Casado, A g r i c u l t o r , nascido no dia 02/JUL/1980, f i l h o de 

Francisco C i r i l o da Sil v a e Maria Zilma Teixeira da S i l v a , portador do 

EG 36.158.806-.9/SSP/SP e CPP 028.906.114-85, residente na Av. Mãe Bur-

rego s/n centro Itaporanga/PB. 

HISTÓRICO DO FATO 

0(a) n o t i f i c a n t e , após c i e n t i f i c a d o ( a ) das penalidades cominadas ao 
Ar t . 299 do CPB, declarou o SEGUINTE; 

Que no dia e horas acima citadas, estava circulando pela Rua Manoel Me-

deiros Maia (centro) de Itaporanga-PB, conduzindo a moto YAMAHA/PACROR 

YBR125 E, cor Preta, ano MOd. 2010, placa NQK7716/PB e chassi 9C6KE121C 

A0043751, licenciada em nome de DAMIÃO PINTO SOUSA e naquela ocasião ej 

tava chuvendo rauito e terminou colidindo em um paralelepípedo que esta-

va coberto de água, tendo perdido o controle da moto e caindo no calça-

mento, sendo então socorrido por um veiculo desconhecido. Vue tem como 

testemunha o Sr. Juvenal, residente na Rua Das Piores em Itaporanga _ 

PB. 

X l O n ^ A S l h » (-y; r-^ cj[ov Q^' . < ^ 
- ' No t i f i can te / Teatemunha Arrogada 

FranciSfío Silvo Rodrigues 
Escrivão de Polícia Civil 
^Wrlcula: 60.265-5 
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ô 
Seguradora Líder � DPVAT 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

II*i 'ffff5j!>den 

N" DO SINISTRO I CAMPO PREENCHIDO! 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do benefidário da indenização do Seguro DPVAT.nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 

EU. -P/IMI/IO rP.jYf^l^A T>A AllU/l 

POKTAD0R(k) DO RG N» .^C^náS. EOG- ^ .EXPEDIDO POR 

CPF loJ(&l  
E RENDA MENSAL DE R$ — / / -

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA 

EM ^ / 0 ^ / . 9 R E 

/CNPJ OOOOOOOO-OOOO-OO. ^^o?\sskoMSiCMlrm 
IA QUAUDADE DE BENEFiaÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE Ã INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

Ty) .AUTORIZO A SEGURADORA LfDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

(*) A Circular Susep n" 445/2012. que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoaL 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo reladonados nãodèvem. de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSSou PREVIDÊNOA SOCIAL ou Salário ou Fundonal 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou IME, ME (micro empresa) ou LTDA. 

� Conta conjunta quando o benefidárIo/vftima não for titular; 

� Conta tipo FÃCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

- Conta tipo FÃQL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até R$ 2.000,00; 

� Conta bloqueada. Inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

www.receita.fazenda.oov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Contas náo pertencoi tesà vítima/beneficários. 

IMPORTANTE: Também nãodèvem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mâo, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

PARA CRÉDTTO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N° da AGÊNOA (com dígito, se existir). . N° da CONTA (com digito, se existir). 

^ARACRÉCaTOEM 
N° do BANCO 

A POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
t r da AGÊNOA (com dfgito, se existir) 3 5 7/? N" da CONTA (com dígito, se existir) 0 4 - 3 , OrV) /?/7jg<f A 

DECLARO QUE A CONTA AOMA MENQONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDTTO DA INDENIZAÇÃO 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRfTAS, FffiCONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO OVALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

'��o/^y 

(TAFORAM^A. /If de /Y\Am de \jDayy7itS ^bíülfuj 
LOCALEDATA ASSINA 

< ^ ATENÇÃO 
r 

- o Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em ca«) de morte {valor que será pago ao/s legttimo/s benedciário/^bedecendo à legislação vigemeí 
na data do acidente), indeniação de até R$13.500.00 em oso de invaUdez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2CM39) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médlo-hoqritalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse wrww.dpvatseguradotransitacorabr ou ligue para o SAC DPVAT 08000221204. 
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AUT0-ÁTEND1MÉNTG-- GEF MAPORANGft;-- ; 
'DATAV-46/85/2016-. .̂ ;&j;#RÁW6:0.8:06 
TERÎ INALf̂ 35711004 GONTROLp: 357110040342 

AGÊNCIA: 3571 - ITAPORANGA 
CONTA: 013.00011545-6 
CLIENTE: DAMIAO TEIXEIRA DA, SILVA,.; , 

EXTRATO PARÁ-SIMPLES CONFERÊNCIA 

/ 

- '-MW r 
(Eüu iABUvRA j 

.1—r— 
jj o 1 AGO 2016 

DPW'7Rj 
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DECLARAÇÃO 

Devido à exigência da Seguradora Líder-E)PVÁT,' de gue o (a) beneficiário (a) 
do seguro DPVAT que possui conta bancária na CEF apresente documento do banco, 
declarando que a conta não possui quaisquer impedimentos para fins de depósito 
de indenização de DPVAT, o (a) abaixo assinado declara: 

A CEF nega-se através de suas agencias, a emitir tal documento. Por isso, o 
(a) declarante declara por si, sob sua responsabilidade, para efeitos de crédito 
referente à indenização do seguro DPVAT, que a conta apresentada à Seguradora 
Líder-DPVAT, em seu nome, não possui impedimento algum para a realização de 
tal depósito. 

Local e data: 9 & - OZ/ laílfc 

.^On^Kcc^/d-ixi. akkOí^._ Nome 

CPF: mÂ3Ç^M:^ 
Agência: Operação: 

Conta da CEFn°: K ^ ^ ^ l ç ) ^ 

\ rm/ 
j SEWL-%Acv :4 
A 

O 1 AGO ZOIB 
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CertMtodeM*«nji?,f-'-"-'-. � 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

Eu, I^(W»^^ln:!g» J - g ^ ^ ^ / t > a ^ .^XsL^ , ' ^ A ^ A . , portador da carteira de 

identidade 3 6 . ^ 5 S . ^ f t l ^ e inscrito no CPF/MF s^b o nS O ^ ^ . 9fí(-,. / I lU - 9 5 

residente e domiciliado na f ^ . o . . ly^ryfsí. / ' h xAy t yUL^^ f^lA)^ Òo^X/x ^ , 

Cidade c í l l x x ^ ^ rx-w-v^ î̂ /x^ Estado A^xx j x j çy f ^y^ . , declaro, sob as penas da lei, que 

estou Impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legai - IML para os fins de requerimento de 

indenização do S^uro DPVAT (Lei ns 6.194/74), uma vez que: 

(-^ Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 
prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invaiidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §!« do art. 3? da Lei nS 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia nâo significa prévia 
concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 
conteúdo. 

y | 0 ) v » x i r C ? ^ y o Í J T í j j j ! ^ t j r ^ 

Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

( J f c > y ^ ^ e i x x . v . > ^ 7 p / g y / i ; ? ; o S j ^ / ? ^ 

Local e data 

g ^ 

01 AGO 2016 ^ 

DPV j/RJ 
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sus- : j f l í J 

jHÒSPITAL DISTRITAL DE ITAPORANGA - PB 

CÓDIGO DA UNH3ADE::, 2341204 

NOME: _HQSPITAL DISTRITAL DE'ÍTAPORANGA 

E ND RUAtOSWALDO CRI IZ .#8ã 

M U N I C I P j d , " ITAPORANGA 

^ T A D O D A P A R A Í B A - S E C R E T A R I A DE S A Ú D Ê  

F iCHA DE A T E r ^ p i M E N J - p A IV IBULA.TORIAL  

CGC/CPF: L 1 J ? ^ ( 3 8 : 7 7 8 . 2 6 8 . 0 0 1 8/09 

«Jf 1 
,.m. 

. {ESTADO: 
n * i 

� 
ATENDIIVIENTO DE URGENCÍAÍ 

PARAÍBA 

Tipo d è # g n c ! i m è n t o 

Npme: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA 
. y i : : . '^"" ' i ' -

�MaçalCor PARDA 

V,V^ ^ . 

V- ' # 

UF: 25 

MATERIAIS - MEDICAMENTOS E OUTROS 

ili 

I 01-ELETIVO 

Q t g a s c i 02/07/1380;. ldad^.L35ano(s) - fnés(es) de Idade dia(as) de idade 

Mâe- tZ lLMA TEIXEIRA ^ 

Profissio: PEDREIRO ' " Documento: 

Endereço: RUA MÃE BURREGO 

Bairro: CENTRO 

Municipio-UF - ÇEP - IBGE: ITAPORANGA - PB - 58780000 - 250700 

Telefone para çpnlato/(83) 9666-2390 CNS: 706904166457131 

Soxo: M 
.S 

í 
N": O 

f | 02-URGÊNCIA 

" . y - ^ -
CARÁTER DO ATENDIMENTOV 

\ f ] 03 - ACIDENTE NO LOCAL DE TRABALHO OU A SERVIÇO DA EgPRESA ' 

04-ACIDENTE NO TRAJETO PARA O TRABALHO A . 
àrrt ''-'-í̂ SUp. . :^ 
j ' - I °5 - OUTROS TIPOS DE LESÕES E ENVENENAMENTO POR AíSENTES QUÍMICOS OU F Í S I C # 

" — - ^ 7 - -
» ' PROCEDIMENTO - descr ição: ; 

% . 

gfe' 

Data e Hora:. 30/03/2016 12 46 51^^ 
��- :�'*: . '- . : / : f ' . 

CADAémO:. 

244659 

S S W 

DI>f«agÓSTICO: 

y /y <^ A' ^:xy^ A 
r o 

CID-10: f á # # ^ : 

P E S O : P A : T E M P . 

ANAMNESE EXAME FÍSICO (SUMÁRIO) 

" 

^ y^^Á .í̂ ^WlY ^ ' ^ . ^ - " ' ^ C ^ 
y / 

EXAÇ/IES REALIZADOS NA UNIDADE: (TIPOS) 

MEDICAÇÃO: 

^ 1. PRESCRITA 

Uf~" 2. APLICADA': 

^ - ENCAMINHAMENTO . 

^ " '-<��- �:'�::. :K>'̂  : ã 
| ~ ] OBSERVAÇÃO iRESIDÊNCIA f ] INTERNAÇÃO 

I I O y ^ O HOSPITAL Q ] ÓBITO [ ~ ] OUTRÒS 

SERVIÇOS REÁLIZADOS: C ó l ã l ^ Ã f ROCED^ENTO: 

I I I \ A A I I I 

-685: 

- . 61 . y yyysr 
- . _ l r 

^ L % í ^ e # # # # ^ 
Médica 

CRM CBO 

ASS. DO PACIENTE/ACOMPANHANTE OU RESPONSÁVEL 

UoY:r>ç><<\̂  

OU POLEGAR DIREITO 

íffií 

' # S S . DO REVISORTÉCNICO 

# 

CARIMBO ASS. DO REVISOR ADMINISTFiATiVO CARIMBO 
^ ^ i ; . ! 

RECEPCIONISTA: HDI 

4 * 

,,;!«tií 
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o^^^^^oo^^^^^o^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

RG n*^^ . / ) *?^ , ? rp^ - 9 , data de e x p e d i ç ã o ^ 1 pig / . Órgão 

0 ; 2 . & 5 f ? A X 4 4 - ^ 5 , venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) - ^ t - ^ / T n /QJí. c & % . / L / i ^ , ^ ^ , 
Número 

^ ^ 

Apto / Complemento 
Ó 0 L A ^ _ , 

Bairro 
C ^ f — i X j e í ' 

Cidade 
_ L L ^ O > ) p © n r ; O x v - ^ <-> ^ ^ , 

Estado /:P ^ 
M x a ^ CEP 
^%.?)?n_ooo 

Telefone de Contato rgf^.9.g^4;f452x3/ q.^A.if ^ ĵ)/^/! 
E-mail 

^ ^ ^ M ; ^ ^ - y ^ / ^ A y . . ^ j C ^ j f ^ Z ^ . / I , ^ 

Por ser verdade, firmo-me. 

G Data: ( í ± r ^ / ^ r ^ ^ ^ r , ! P E p ^ j ç s ^ j -y.n^f^ 

Assinatura do Dedarante^ ^ 0 , ^ C n V ^ r o n ^ v t J r . cy , ,'9 � � ^ -

I MOA,; 

S E Ü L : : A U \ \ ^ 

O 1 AGO 2016 i 

. -J 
Dyj-iiã 
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:^ 
ERISVANDA MAMEDE ABÍL IO . 
RUAMAEBURREGA.S/N-CEffTRÕ 
ITAPORANGA/PB CEP: 58783000 (AO; 154) Ivi-̂ îneirGiiSc] 

ENEBGISAPARÜBA-DISTRIBUIDOR»DE ENERGIAa'A 
Classe/SubcIstRESIDENCIAL/RESIDENCIAl MONOFÂSICO Br230,Km26.Cnstl)Redtnlor.JoSoPMSoa/PB- CEP6807I.880 
Roieiro. 1 .154-10 . 7561 Rtfeien. ia;Abr/201B CNPJ09095183/000140 Irec,E3l,16,015.eZKI 
N»medillor. 0000876756. C Emissai. 04/04/2018 

Notaf ocal/ConIa d ! EneijIa EléWca (TOC 073248 
C>dlgop«nlOtbltoAulomitIeo:OOI)<7t<lS101 

A t e n d i m e n t o a o c l i e n t e ENERGISA 0 8 0 0 0 8 3 0 1 9 6 ^ f ^ s s e : w w w . e n e r g l s a . c o m . b r 

Conta referente a j 

Abr/2016 ^ 

Apresentação ^ 

04/04/2016 

Data prevista da 
próxima leitura 

UC (Unidade Consumidora): 5 / 1 7 ^ 8 0 5 1 0 - 2 

Cana) dè contato 

Declaração <ie Ouitação Anual ÚB Débitos 
Conforme pi avisto na Lel 12.007 de 29 de julho de 
2009. tnrom-i jmos a quitação dos débitos referentes 
aos faturam, ntos regulares de energia elétrica 
desta unidaua consumidora vencidos no ano de 2015 
e nos anos anteriores. 
Esta declafõçao substitui, para a comprovação do 
cumprimenWdas.QbggaçÕes do consumidor, as - - - � -
quitações di > faturamentos mensais dos débitos do 
ano a que se refere e dos anos anteriores. 

04/05/2016 

CPF/CNPJ/RANI 

4244B8B460 

InscEst.; 

Faturas em atraso 

FATURAS VENCIDAS ATÉ 
O DIA 30/03/2018 PAGAS. 
OBRIGADOI 

Anterior Atual Constàrite Consumo Dias 
D u i 

1MI3/16 

L t i tu ra O i U 

O 04/04/16 

; H i S t & i c o d e ^ C o n s u m o ' 

1 (kWh)," : 

Laitura 
67 1 

Demonstrativo 
O c i c r i ç i u Quant Id td t 

Consumo 6MI kWh B7 

Adie. B. Amarela 

ICMS 

PIS 

COFINS " ' ' � 

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS 

CONTRIBUI ;AO ILUM PUSUCA 

0.41B17 

Valor (R*) 

Í8,01 

0,7"= ' 

10 , 

0 / . _ 

1704"' 

5,75 

Média dos últimos meses 

akWh . 

BASE DE CÁLCULO ALiOUOTA VALOR Rf 

ICMS 40,07 � 25,00 10,03 

PIS 40,07 0,5700 0,23 

CQFNS 40,07 . 2,8.100 . 1,04 

VENCIMENTO 

11/04/2016 

TOTALAPAGAR 

R$ 45.82 
Í^SZRVÃDO .<iC FISCO 

C73a.0b47.58aa.feaa.0d71.b8c7,b577.f567. J 
Indicadores de Qualidade 

í:>ã'!:í3 ^ ' s ío rCckE Ídü s u r c o . i t z 

d % : i 
OICMENSAL 
CC TRIMESTRAL 
KC ANUAL 
FICMENSAL 
FICTRIMESTRAL 
FICANUAL 
DMIC 
DICRI 

CONTRATADA 
LlMITEINF ERIOR 
LIMITESUPERIOR 

ATENÇÃO 

DItcrfmInacao Vtior 
(R$1 

% 
Serviços de Osl ds Eneigaa/PB 
Compra de Energia 
Serviço de Trarsmtssáo 
Encamca Seteríaís 
Imposu» Ditetos e Encargos 
Outras Serviços 

10,65 
13.94 
0,83 
3,37 

17.03 
0.00 

33,35 
30.43 
1,31 
7,35 

37,17 
0,00 

Tom Í9X2 lOOfO 

Vs!aidQEUSD(Ret)R$O,00 

- Leitura confirmada 
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Comorovante de residônda 

Rrwf.: 

'^jECNLSON ROORlQUÉS o o s SANTOS , 
:� RUAMANOELPERBRACAIfÍAySB.CENTRO ' 

-TfAPOFWOA/PBCEPiSSmOmÓiAG^IM^^:''̂ ^^^ 
- ' '� � :es;-í," .̂}íSi'y-y-̂  :'!'y-

' ' 3-.;.-
ENERGISÁMRÀBÁ- OISTRIBUICIORAOE ENERGIAS» 

ck.:̂  REsceKw.,REsi»aN̂  '̂ '"'''%az:!%r;ZÊ ^ 
RotBira 7-154.,J5-378a RaerÈnci«.Jzn;30tB . 
KPmsiiiiJor;00fl(M2060DÍ , i. .EmiA«o; IMÍ /ZOIO ' ' No t iF jc í l /C« i l i i l l 8ETOÍ4E) te í fKW.«36W 

' CidlgopiapUltoAulsmM»:OOOOrâniM 

%í Atendimentó iaafM^^ 
't; "̂ .̂.̂ î ^^^^^^^^^^Sí̂ ^^^^B^ 

t >^t5' lf.'"'' .C C- nSCC» 8dd30ae3,643B,8dB0 7528.b37c.61>B0 5960, '. 

Conta referente a ' lÜc (Un !«k%C6nsÜ^ 
. ig&g^ak.Sgr^t^=f&' '=P^-^=ã-^ 

�; Jar i /20T6. 

; Apresentação 

J 
tòJ --.̂  ' Canal de contato 

Nap deixe Égua parada Todoicomr? a denguc.^ika e chikungunya.. 

13/01/2016 

' Dãta prevista da 
iT "próxlmajeitura . % 

12/02/2016 ; - : 

CPF/CNPJ/RANI 
� 3924708409���r"*' Cálculodeconsumo 1^3. ?\ % 

Anterior � �' - Atual �� � Constante ' Consumo j Dias 

y—» "y-ch'"y~̂  '��itun o«t« L.iwr« 
Faturas em a t ^ o | ^'^ '^ ' "^ meo t as - ~ 30 

FATURAS VENCIOASATÉ , . - - Demonstratívo , 
. .D««rt{ io �' : _ : QuMddid* { ' f J:Pf*(#" V«l«r(Mj 
- Consuma em líAfli � � - ' 86' ; ' r" p.ilIBI? , 1 ' 37.19 
� Adic.B:Vçrmelha . - , � � ~ - �, v ' ' ;3;93 
IMPOSTOSEÊNCaRG09^-''-'~-=--^" y :- ' .� �. . 

ODtA0a0t/20lBPAGASÍ-
� OBRIGADOI. 

I 'rry 

I 
} O 1 AGO 2016 j 

L---^^_J 

I 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3160499228 Itaporanga Invalidez Permanente

30/03/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/11/2016

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

LUXAÇÃO DE JOELHO ESQUERDO

SEM SEQUELA

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

DOCUMENTAÇÃO NÃO REGISTRA EVIDENCIA DE SEQUELA QUE CARACTERIZA INVALIDEZ PERMANENTE

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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� � � � i i f f i ip i i 
DECLARAÇÃO 

Circular Susep n° 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP"" n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que. todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as infonnações e documentos requisitados neste 
formulário não impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF^ 

* Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e 
fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro. 
' Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do 
Ministério da Fazenda, tem por fínalidade disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identifícar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei n° 
9.613/98. 

Pelo exposto, eu f^Af S . / "^ fvJULaA^ - ^O / i f k ^ portador(a) do 

RG n° 3.G5f}..^(oA expedido por 3 à P l P e . em 

3 0 / 0 4 / 9 ^ . CPF/CNPJ n° D 5 ^ , j . 4 ? ^ . 0 ^ ^ — 0 9 

na qualidade de procurador(a)/intermediário(a) do beneficiário (a) J^Q/M/uL^^  

Ajáyseík/iXÁ.uLa .^'ASÍ^ÍTIL do sinistro de DPVAT da natureza j x^AYoSí/jéji^ 

da vítima I^ joy^ j^A^, è ü í i ^ j > / ^ JD,.. ^ > , e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445/12,declaro as informações solicitadas: 

Profissão: /^ZCõ^^ixs^-vv^^ Renda Mensal: R$ —AA 

g & C W W ' ^ 

Documentos comprobatórios: —/y 

^^LCjuDB^-^ 

AK _ > ^ - S Q ^ ^ > _ _ (A 
ASSINATURA - P,KÒCURADOR / INTERMEDIÁRIO 

� 
j O 1 AGO 2016 

! DPVAT,}^j 
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Oeclaração do proprietário do veículo 

iín 
DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO VElCULO 

Eu. li^Q L r ^ . L P A A A ^ w^ftu>^^> 

RG nfi ^ data de expedição O? / 0/7 / /749í9. 

órgão A ^ F Í P S , portador do CPF ns Q f ^ f ^ A c i l f ^ ^ L f . r O ^ . com 

domicílio na cidade de , , no Estado de 

A^ÃXJÍ.JO.3.><^. onde reside na (Rua/Avenida/Estrada) 

CRA^^^ TX|rx-^x>f f . ^ c U ^ xA^ULjt^L M. n9 . 

complemento ò t y h t m- , declaro, sob as penas da Lei, que o veículo 

abaixo mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vítima — C n A v r d ^ s A A Í x J t a . , cujo condutor era 

^ . g > ^ - , — f V . 

ículo: yyj r f e Veículo 

Modelo ' 7 ^ y , ^ y x í n . l J r : L r Í m . 4 2 5 

Ano: ^ / f O 

Placa: dUQK '^^4(,\P.H 

Chassi: BtGl^e^J?.^ D/^ Dnij ^ 

Data do Acidente: Joí O/jj JlO^ ^. 

Local e Data: úfe/^ . ^ ^ . ^ ^ / f f } ; ^ \ o ,5/ fUl4 L 

X J y W y y ^ / £ s A ^ ^ 

Assinatura do Decíarante 

pAXtÓm/a BARBOS SOBIWIMO 
ncnm»i.B«iaatBmífeetefQàe»imn* -

Rüconheço a firma pnr AUTENTIÇpAOE de DAMI.40 PINTO DE SOUSA, 
n h P O P j ' . M G ^ e . \ ô j i e a i a i o de 2016. 

Cm test" p ^ y j Ç ^ j ^ S / ^ ^ í ^ ^ da verdade 
Maria Rodrigues Ccslódiü ( Escrevente ) j^-yi.ç, 

^ ^ x o l o ^ e - f i r ^ ^ Ssio D ig i t a l -ADH78527-LX7B 
7o "«Snsuile a auienücidade-éci h t tps : / / s6 lod ig i !3 i . t j pb . jus .b r 

>o?í^oÍi 

Assinatura do Condutor (caso seia um terceiro que não a vítima redanlante do síni^tfnV 

'—ocüu j^AJn 
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m 
CÜNICA 
RADIOLÓGICA 
DE PATOS 

Nome: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA 
Idade : 35 Anos 

S o l i e i t a n t e D r ( a ) : GAÜDENCIO M. D E S . FILHO 

Da ta : 0 6 / 0 5 / 2 0 1 6 

Ressonância Magnética - Joelho: 

ESOUERDO: 

Técnica: foram realizados cortes multiplanares, em seqüências SE/TSE e GE Tl T2 
STIR, sem a infusão do meio de contraste EV. 

Achados: 

Rotura completa do ligamento cruzado posterior, em seu terço proximal 
Rotura parcial do ligamento colateral mediai, com edema peri ligamentar. 
Ligamentos cruzado anterior e colateral lateral íntegro. 

Edema da medular óssea no terço posterior dos côndilos femorais mediai e lateral bem 
como região das espinhas tibiais, de aspecto pós-contusional. 
Demais estruturas ósseas com morfologia e intensidade de sinal normais. 
Superfícies condrais preservadas. 
Meniscos sem anormalidadei. 
Tendão quadriceps e ligamento patelar sem alterações. 
Moderado derrame articular. 

Edema da gordura infrapatelar lateral, denotando hiperpressão do mecanismo extensor 
Pianos musculares periarticulares de aspecto habitual. 

Conclusão: 

- Rotura completa do ligamento cruzado posterior. 

- Rotura parcial do ligamento colateral mediai, com edema periligamentar. 

- Edema da medular óssea no terço posterior dos côndilos femorais mediai e lateral, bem 
como região das espinhas tibiais, de aspecto pós-contusional. 
- Moderado derrame articular. 

- Sinais de hiperpressão do mecanismo extensor. 

Exame documentado em 05 películas 

� 
Dr. Lúcio Buzolin 
CRM/SP: 129.542 
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Documenlos de Identificação 

fgKõ.-f^it^ógg .VALIDA EM TODO O.TERRITÓRIO N.ACIQNAt. 
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I n f ih- i f i / I I n,1 TT IXI IRA DA SILVA 
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;n f^rokAi'jor, -pv-; 
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02/JUL/1980 
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Scii;u!nbfetper-BR0Cn26L> 

Cartão de USO pessoal 8 Intransferivel. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

A^R/2001 
w w w . c o r r e i o s . c o r n . b r 

O 

o 1 AGG 2016 

L_ J 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 
- 0 0 2 9 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-1003619/16 
Vítima: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA 

CPF: 028.906.11.4-85 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

CPF de: Próprio. 
Data do Acidente: 30/03/2016 

Titular do CPF: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA 

Sinistro 
Boletim de ocorrência 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexistência de IML 
Declaração do Proprietário do Veículo 
Documentação médico-hospitalar 
Documentos de identificação 
DUT 
Outros 

DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA : 0 2 8 . 9 0 6 . 1 1 4 - 8 5 
Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 
EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS : 0 3 9 . 2 4 7 . 0 6 4 - 0 9 
Comprovante de residência 
Declaração Circular SUSEP 445/12 
Documentos de identificação 
Procuração 

ATENCAO: 

- O prazo para o pagamento da Indenização é de 30 diaa, contados a part i r da ent rega da documentação 
completa, Para acompanhar o processo de anál ise do pedido de indenização, acesse www.dpva tseguro .com.br ou 
l igue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A indenização por inval idez permanente é de até R$ 13 ,500 ,00 . Esse va lor varia con fo rme a grav idade das 
seqüelas e de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documentação recebida sem conferência. 

Portador da documentação ent regue 

Data: 01/08/2016 
Nome: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 039.247.064-09 

Responsável pelo recebimento na seguradora 

Data: 01/08/2016 
Nonae: ROBERTO BERNARDES ALCOFORADO CAVALCANTI 

CPF: 810.837.187-20 

EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS ROBERTO BERNARDES ALCOFORADO CAVALCANTI 

( 

!: SEGL'KAL'̂ Uii%A 

o 1 AGO ZOlG 

DFVi . j ;R j 
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^ 1 ^ ^ 

^̂ ^̂ ^̂ B^B^ 
^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ 
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^^.^B^^^^^B^^^^^ ^^^^^^^B^^^^^^^^^^B.^ 

^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂  
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^^^^^^^B^^^^ 

AVISO DE SINISTRO DPVAT 

Tipo de Sinistro - Morte ( ) 1 nválidez"^ DAMS ( ) - Seguradora : MBM - 6084 

Vaior da indenização - RS: 

\xycrAj^ Vítim 

CPF: 

Nascimento / /. 

/ 

Baino: 

TEL; ( ) 

Reclamante - Vitima ( ) Beneficiário ( ) Procurador ( ) 

Benetlciário: _G.PF/CGC 

Endereço: 

Cidade: Estado: CEP: 

C- —^.j--, I I 

i , . — 

Endereçc: Bairro: 

Cidade: Estado: CEP: ' TEL:() 

Dados da Ocorrência Data do Sinistro /Fato: / / 

Data do Boletim /Registro: / / Estado da ocorrência: 

Placa Tipo de Veículo Veíc. Identificado 
( ) sim ( ) não 

Vítima: 
1 - Transportado ( ) 
2 - Não transportado ( ) 
3 - Motorista ^ 

Complemento de Processo ( ) Envio de Processo Novo ( ) 

Número do Processo: 

H~ úA\^ 
'tocaT/"Data — A-ssiii 

y n , 

U - ifi/. : ~ 

O 1 AGO 2016 ;j 

A 
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Seguradora Líder � DPVAT 

ÎDENTIFICAÇÃO 

VÍTIMA 

L. 

DATA DO ACIDENTE 

SEGURO DPVAT - PROTOCOLO DE RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS 

"^'^ÍAy^r^M^ 

INVALIDEZ PERMANENTE E DAMS ( Í D ) 

^DOCUMENTOS BÁSICOS-DAMS ' 

PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO DO PORTADOR A ^ ) VÍTIMA 

AVÍTIMAÉ 

( ) REPRESENTANTE LEGAL. CUJO PARANTESCO COM 

END^E^(^DO PORTADOR Mcei feuBX^ cy 

N 

CIDADE 

E-MAlL 

COMWieMENTO 

%^)JÇH^^ UF {^O 
. BAIRRO 

CEP 

. TELEFONE (. 

CÍIUYOI/\S:> 

<V- # 0 - 0 0 0 ) 

MARQUE (X) PARA CADA DOCUMENTO ENTREGUE: 

DOCUMENTOS BÁSICOS - INVALIDEZ PERMANENTE '— 
( / 1 REGISTRO DE OCORRÊNCIA EXPEDIDO PELA AUTORIDADE POLICIAL {CÓPIAAUTENTICADA E LEGlVEL) 

Yp) CARTEIRA DE IDENTIDADE DA VlTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE 

/TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

T i ) CPF DA VlTlMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) LAUDO DO IML (CÓPIAAUTENTICADA E LEGlVEL) 

" Q ) NA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAR O LAUDO DO IML: DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

(ORIGINAL) ASSINADA PELAVÍTIMA E RELATÓRIO DO MÉDICOASSISTENTE (ORIGINAL), QUE COMPROVE A EXISTÊNCIA 
I 

DA INVALIDEZ PERMANENTE, COM A DATA DAALTA DEFINITIVA 

(\^) BOLETIM DE ATENDIMENTO HOSPITALAR OU AMBULATORIAL (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ^ ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DA VlTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) OU DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

(ORIGINAL) 

(-|j AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO / CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DA VlTIMA (ORIGINAL), COM DOCUMENTOS QUE CONFIRMEM 

OS DADOS BANCÃRIOS.TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃO BANCÃRIO 

-DOCUMENTOS COMPLEMENTARES-INVALIDEZ PERMANENTE 
( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL. SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO 

DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL.SE HOUVER (CÓPIASIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIAEM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL,SE HOUVER (CÓPIASIMPLES E LEGÍVEL).OU 

DECURAÇÃO DA RESIDÊNCIA (ORIGINAL) 

OBS: REPRESENTANTE LEGAL É QUEM REPRESENTA A VlTIMA MENOR, DE O A15 ANOS. PODE SER PAI OU MÃE 

I 
POLICIA|. (CÓPIA AUTENTICADA E LEGlVEL) | 

SCIMEjlTO OUfERTI^ÃO DE CASAN ENTO OU ü l 

IMPLES^LEGÍ^L) 

<1 
^ I 

lOSPITALARES 

CD 

. ^ 
lUITÃbAS 

ARTEIRA 

) REGISTRO DE OCORRÊNCIA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE F 

) CARTEIRADE IDENTIDADE DAVÍTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMEI 

DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA 

) CPF DA VÍTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

) RELATÓRIO DO MÉDICO ASSISTENTE, INFORMANDO AS LESÓES SC ÁRIDAS EM DEC DR^CIA D<P / 

TRATAMENTO REALIZADO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

) COMPROVANTES (ORIGINAIS E LEGÍVEIS) DAS DESPESAS MÉDICAS ^_ - ^ 

) NOTAS FISCAIS (ORIGINAIS E LEGÍVEIS) DE FARMÃCIA ACOMPANHA )AS DORESPEC flV^ECEIT JÃRlW^DICO (CÓPIA 

SIMPLES E LEGlVEL) 

) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DA VÍTIMA (CÓPIA SIMPLESE LEGÍj^ 

(ORIGINAL) L = 

) AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO / CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DAVÍTIMA (ORIGINAL), COM DOCUMENTOS QUE 

ACIDENTE E O 

A 
«<,. 

lE RESIDÊNCIA 

CONFIRMEM OS DADOS BANCÃRIOS,TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃO BANCÃRIO 

/-DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - DAMS 
( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO 

DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL SE H 3UVER (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) OU 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (ORIGINAL) 

OBS: REPRESENTANTE LEGAL É QUEM REPRESENTAAVÍTIMA MENOR, DE O A 15 ANOS. PODE SER PAl OU MÃE 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
/ . MORTE ° R$ 13.500,00 

/ � INVALIDEZ PERMANENTE = ATÉRÍ 13.500.00. ESTE VALOR VARIA CONFORME A GRAVIDADE 
VALORES DE INDENIZAÇÃO ( DAS LESÓES E OE ACORDO COM TABEIA OE SEGURO PREVISTA NA LEI 6.194/74. 

� OESPESAS MÉDICAS (DAMS) ° REEMBOLSO ATÉ RS 2.700,00 (REEMBOLSO). ESTE VALOR 
VARIA CONFORME O TOTAL DE DESPESAS COMPROVADAS. 

' o PRAZO PARA PAGAMENTO OA INDENIZAÇÃO É DE 30 DIAS CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
COMPLETA I 

' COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PODERÃO SER SOLICITADOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES. COMO OS 
LISTADOS NESTE FORMULÃRIO j 

' PARA ACOMPANHAR O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. ACESSE WWW.DPVATSEGURODOTRANSITO.COM.BR OU LIGUE 
GRÁTIS SAC DPVAT 0800 022 1204 

PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE � 

-
IDENTIDADE 

ASSINATURA 

AK 
ASSINATURA 

. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO NA SEGURADORA 

DATA 

NOME 

A 
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B^^^-B^^^^B 

^ I ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ B ^ 

^ 

ou^o^^/^^^^ 
l^on^^ 

PROCORAÇÃOPARTiCOLAR 

^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ — ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

N ^ ^ o ^ a l i ^ ^ ^ e ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ t . C I ^ | ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ r o r i ^ ^ o : 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ d e ^ t i d ^ d e : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ! ^ ^^^^^^^^^^B^^^^^ 
^ ^ d e r e ^ : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

OUTORGADO 

Nome ^^^^^^^^^^^^^^^B^^ 

N a d o r ^ l i d a d e : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ( W o c c L c r ' 

Profissão: 

Ident idade: 

'I l^yá/ucsy^^^-y>^—^ 

��ts^esãyÕÃ' CPF: 039. ^47.6)64-09 

K^̂ jaZ îESÎ ^Zít̂ ^̂  
Pelo Presente Instrumento Particular de Procuração, nomeio e constituo meu bastante 
procurador e outorgado acima qualificado, a quem confio poderes especiais para 
representar-me perante a MBM SEGURADORA, a fim de receber a indenização referente ao 
Seguro Obrigatório - DPVAT e poderes para assinatura em ficha de Autorização de 
Pagamento, Credito de Indenização de Sinistros DPVAT, a que tenho direito, podendo para 
tanto requerer o que necessário for, assinar, sübstábelecer esta, dar quitação e praticar 
enfim, todos os atos de direito, permitindo para perfeito cumprimento deste mandato, da 

r ^ ã i - ~ 3 ^ ^ ~ 
: \AJkjOJ^/&\x\y-^---^^ PÔj 4 f /c?5/ i 

vitima 

Local e Data: 

\OM)rru/CU) K U PCuÀncA '%^QyuOK 
' ASSINATURA DO OUTORGANTE 

(RECONHECER FIRMA POR AUTENTICIDADE] 
f f c í s /(h grixe;, 

rtnauxmtnx 

——íiHja^jnim^m T-^^^. 

dü DAMIAO TEIXEIRA DA SlLVA, 
do maio de 2016. 

da verdade 
ioi-Escreventei ^-^^^A 

Sfcl.o .Digital-ADW78529-E7ZP 
Consulte a suiopiicidacie em https:/ /selodiqi i 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA

Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517

Celular (WhatsApp): (83) (83) 99145-2359 

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

Processo nº: 0802421-21.2019.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): Nome: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA
Endereço: AVENIDA MÃE BURREGA, S/N, CENTRO, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000

Promovido(s): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

ATO ORDINATÓRIO

            De acordo com as prescrições do art. 302 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça,
que regulamenta os atos ordinatórios a serem praticados de ofício pelos servidores dos cartórios judiciais do Estado da Paraíba,
para a efetividade do disposto no artigo 203, § 4º, CPC, e do artigo 93, inciso XIV, da Constituição da República, e da Portaria nº
05/2017 da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga-PB; de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito em exercício na Vara supra, fica
ordenado o seguinte cumprimento:

INTIMO a parte autora para, se desejar, no prazo de 15 dias,  àIMPUGNAR
contestação (art. 308 do CN/CGJ-PB)

Data e assinatura eletrônicas.
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO DR. SUELIO MOREIRA EM ANEXO
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB.  

 

PROCESSO Nº 0802421-21.2019.8.15.0211 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                        

 DAMIÃO TEIXEIRA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar RÉPLICA à 

Contestação oferecida pela Ré, aduzindo para tanto, os fatos e fundamentos 

a seguir expostos:  

 

1 – DA SÍNTESE DA LIDE 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório “DPVAT”, movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, objetivando a indenização do seguro DPVAT que lhe foi negado 

administrativamente, em desconformidade com a Lei. 

Assim, devidamente citada, a Ré ofereceu Contestação com 

infundadas alegações, sem apresentar qualquer prova. Vejamos então. 

Nesse interim, sustenta que não resta qualquer valor a ser pago a parte 

Autora. 

De toda sorte, não é o que se evidencia dos autos, onde o Laudo 

Médico acostado pela parte Autora demonstra de forma clara a invalidez 

permanente aduzida na inicial, bem como o seu respectivo grau, motivo este 

pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização ora pleiteada na presente 

ação. 
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2- DA PREJUDICIAL DE MÉRITO -  INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO- SUSPENSÃO 

DO PRAZO PRESCRICIONAL - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - PROCESSO 

NEGADO. 

Pugna a parte ré pela extinção do processo com resolução de mérito, 

na forma do artigo 487, II do Código de Processo Civil, uma vez que a parte 

autora teria sofrido o acidente de trânsito em 30/03/2016 e sendo proposta a 

ação em 10/12/2019, teria ocorrido o advento da prescrição, todavia não é o 

que se verifica nos autos vejamos: 

É oportuno salientar que o requerimento administrativo do seguro 

SUSPENDE O PRAZO PRESCRICIONAL, que somente volta a correr após o 

segurado ser cientificado acerca da negativa que no caso ocorreu em 

09/12/2019, como faz prova o Comprovante de Requerimento Administrativo - 

Negado id. 26914050, visto que o autor não teve acesso à cópia do processo 

administrativo, tampouco o site da Seguradora Líder presta maiores 

esclarecimentos.  

Corroborando os argumentos supramencionados, é a jurisprudência dos 

Tribunais, pelo que peço vênia para transcrever os seguintes arestos: 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. AUSENTE PROVA DA RECUSA. PRAZO TRIENAL. PRESCRIÇÃO 

AFASTADA. ANULAR A SENTENÇA. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO 

DPVAT.. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSENTE PROVA DA RECUSA. PRAZO 

TRIENAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ANULAR A SENTENÇA. O pedido administrativo 

para o pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo 

prescricional até que o segurado tenha ciência definitiva da decisão quanto 

ao pleito formulado”. (TJ-MG, AC 10216100057738001, Relator: Amorim Siqueira, 

9ª CÂMARA CÍVEL, Data do Julgamento: 04/02/2014) (Grifamos). 

 

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO SUSPENDE O PRAZO PRESCRICIONAL - PRESCRIÇÃO - AFASTAR - 

DAR PROVIMENTO AO RECURSO- De acordo com a Súmula nº 405 do STJ, a 

ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos. 

- O requerimento administrativo suspende a fluência do prazo prescricional, até 

que o segurado tenha ciência da decisão, desde que referido requerimento 

seja formulado antes do transcurso do prazo”. (TJ – MG, AC 10024102565926002, 

Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, 17ª CÂMARA CÍVEL, Data do 

Julgamento: 06/06/2013). (Grifamos) 

 

“AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PRESCRIÇÃO - REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - AUSÊNCIA DE RESPOSTA - INOCORRÊNCIA. 

- Nos termos da Súmula nº 229 do Superior Tribunal de Justiça, "o pedido de 

pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até 
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que o segurado tenha ciência da decisão". 

- Formalizado pedido administrativo de pagamento do seguro obrigatório, e 

não havendo decisão rejeitando a pretensão, não há que se falar em 

ocorrência de prescrição. 

- Recurso provido. Sentença cassada”. (TJ – MG, AC 10702120363099001, 

Relator: Alvimar de Ávila, 12ª CÂMARA CÍVEL, Data do Julgamento: 6 de 

Fevereiro de 2013). (Grifamos) 

 

Logo, considerando a SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL, tem-se 

que não se consumou o prazo prescricional de três anos estabelecido no 

artigo 206, § 3º, IX do Código Civil de 2002.  

 

Portanto, não há que se falar em prescrição do direito pleiteado, motivo 

este pelo qual, é medida que se impõe ao caso, a rejeição da prejudicial de 

mérito. 

 

3. DO MERITO. 

3.1. DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE E A LESÃO SOFRIDA 

É bem sabido que o pagamento da indenização atinente ao Seguro 

Obrigatório DPVAT se dá com a comprovação do acidente de trânsito e o 

dano decorrente (Lesões) dele, conforme art. 5º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

 

Nesse sentido, a inicial contém não só a narrativa de todos os fatos úteis 

e necessários ao deslinde da ação, como também a comprovação dos fatos 

ali articulados, através do Boletim de Ocorrência Policial, onde consta todas as 

circunstancias de tempo e local do acidente. De igual modo, faz prova dos 

fatos expostos o Boletim de Atendimento Médico Hospitalar dos autos, onde o 

Segurado (Autor) foi socorrido. 

Nesse sentido, é o entendimento consolidado pela jurisprudência dos 

Tribunais, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte aresto: 

Acidente de trânsito. Seguro DPVAT. Procedência parcial decretada 

em 1º grau, limitada a indenização ao percentual de perda corporal 

apurado em perícia judicial. Apelo da ré, invocando irregularidade no 

boletim de ocorrência, bem como ausência de prova do nexo causal. 
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1. O artigo 5º, § 1º, b, da lei 6.194/74, determina a prova do acidente e 

do dano, contemplando o registro no órgão policial como meio de 

prova. Inexiste fundamento legal para que seja incontinenti a 

comunicação policial, ou, que seja ratificada por testemunhas. 2. 

Comparecendo a vítima à delegacia de polícia apenas 11 dias após 

sofrer o acidente, justificável a divergência de horários constantes do 

boletim de ocorrência e da ficha de atendimento hospitalar, não se 

prestando esse equívoco como pretexto para não se aceitar o 

documento como hábil a instruir pleito indenizatório de seguro DPVAT. 

3. O nexo causal veio estabelecido pelo laudo médico pericial 

judicial, atestando a existência de seqüelas compatíveis com as 

lesões sofridas pelo autor no acidente de trânsito narrado. 4. Negaram 

provimento ao recurso. (TJ-SP - APL: 10483841720138260100 SP 

1048384-17.2013.8.26.0100, Relator: Vanderci Álvares, Data de 

Julgamento: 24/09/2015, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 25/09/2015) 

  

Portanto, foram acostadas aos autos documentos suficientes para 

comprovar o dano e o nexo de causalidade (lesões sofridas em razão do 

acidente), provas necessárias ao embasamento do seu que são capazes de 

demonstrar as circunstâncias de tempo e local do acidente. 

 

3.2. DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL E DA 

AUSÊNCIA DE LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – INOCORRÊNCIA 

Mais uma vez, de modo INFUNDADO, alega a parte Ré que no presente 

caso, a parte Autora não teria feito prova documental da sua pretensão, mas, 

no entanto, não é o que se evidencia dos autos, pois, há Laudo Médico 

atestando e demonstrando a invalidez permanente da parte Autora, bem 

como o respectivo grau, comprovando, assim, todo o alegado na inicial. 

Por oportuno, cumpre observa que não existe Instituto Medico Legal na 

região, conforme Certidão anexa, motivo este pelo qual, na impossibilidade 

de realização de Laudo por aquele órgão, a parte Autora juntou Laudo 

Médico particular, que demonstra e atesta a invalidez permanente e o seu 

respectivo grau, como fora exposto na inicial. 

Ademais, é válido salientar que não houve qualquer impugnação do 

referido Laudo Médico anexado aos autos pela Ré, o qual atesta a invalidez 

do Autor e do respectivo grau, como exposto na inicial. 
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É imperioso destacar ainda, que em caso de cobrança de seguro 

obrigatório, como este, havendo outras provas nos autos atestando a invalidez 

(Laudo Médico), o laudo do IML é dispensável. 

Inclusive, nesse sentido tem decidido os tribunais, in verbis: 

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO- AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO- INVALIDEZ- INÉPCIA POR AUSÊNCIA DO LAUDO DO 

IML- INEXISTÊNCIA- PROVA OFICIAL DA INVALIDEZ- SUFICIÊNCIA- 

INDENIZAÇÃO- CABIMENTO- MANUTENÇÃO DA SENTENÇA- RECURSO 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.-Não há se falar em inépcia da inicial se nos 

autos consta laudo oficial que revela a invalidez total.-Em caso de cobrança 

de seguro obrigatório, havendo outras provas nos autos atestando a 

invalidez, o laudo do IML é dispensável, mesmo que o CNSP o exija para a 

regulação do sinistro.-A lei prevê pagamento de indenização do seguro 

obrigatório à vítima de acidente que ficou inválida, parcial ou totalmente, 

em caráter permanente.-Recurso conhecido e não provido.” (APELAÇÃO 

CÍVEL N° 1.0491.06.500006-0/001, Des.(a) MÁRCIA DE PAOLI BALBINO, 17ª 

CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais) (grifamos) 

 

 Assim, não há que se falar em ausência de documento imprescindível a 

análise da questão, ainda mais, porque há possibilidade de ser designado 

perito por este Juízo, caso queira confirmar as lesões atestados no referido 

Laudo Médico anexado aos autos. 

Portanto, não merece prosperar o argumento de que a parte Autora 

não fez comprovação documental da sua pretensão, ante o Laudo Médico 

acostado aos autos, que demonstra de forma clara a sua invalidez 

permanente, bem como o respectivo grau de invalidez, sem considerar ainda, 

que sequer houve impugnação do referido Laudo Médico pela Ré.   

 

3.3. DA INVALIDEZ ALEGADA NA INICIAL 

Equivocadamente, aduz a Ré, que no presente caso a parte Autora 

pleiteia o valor da indenização por invalidez permanente no seu teto máximo, 

no entanto, não é o que se evidencia dos autos, pois o pedido formulado pela 

parte Autora é proporcional ao grau da lesão apresentado pela invalidez 

permanente, conforme Laudo Médico já anexado aos autos.  

Salienta a Ré, numa clara confusão entre a Lei nº 6.194/74, que instituiu 

e regulamenta o seguro obrigatório “DPVAT” e a legislação previdenciária, 

que não tem qualquer correlação com aquela, diga-se de passagem, que a 

invalidez permanente total e completa seria aquela que não permite a 

realização de qualquer atividade remunerada, quando na verdade, a já 

referida lei que instituiu o seguro obrigatório “DPVAT” não estabeleceu 
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qualquer relação entre a invalidez sofrida pela vitima e a possibilidade 

daquela de exercer ou não atividade remunerada, simplesmente não existe 

qualquer previsão legal nesse sentido.  

Sustenta a Ré que a indenização deve ser proporcional ao mal sofrido 

(Grau de Invalidez), conforme estatuído em lei e jurisprudência do STJ, nesse 

caso, desnecessariamente, pois, o pedido formulado pela parte Autora é 

proporcional a sua invalidez permanente apresentada e o seu respectivo grau, 

conforme exposto na inicial e devidamente comprovado através de Laudo 

Médico já acostado aos autos.   

Aduz ainda a Ré, ser indispensável à realização de pericia médica 

judicial para aferição da alegada invalidez e seu grau, desde que a cargo da 

parte Autora, no entanto, sequer impugna o Laudo Médico acostado aos 

autos pela parte Autora, que demonstra de forma clara a sua invalidez 

permanente e seu respectivo grau, como exposto na inicial, resumindo-se a 

alegar que a parte Autora não teria direito a indenização pleiteada, uma vez 

que não teria sofrido a invalidez exposta na inicial, sem apresentar qualquer 

prova de suas alegações. 

Na verdade Douto Julgador, sem se ater aos autos, a Ré vem a Juízo 

contestar a presente ação de forma genérica, em busca de uma melhor sorte.  

Desde modo, a míngua de provas em contrário ao direito da parte 

Autora, até mesmo porque, a Ré não apresentou qualquer prova de suas 

alegações, é que merece prosperar os pedidos formulados na presente ação, 

nos exatos termos da inicial. 

 Por fim, mais uma vez, é válido ressaltar que a invalidez e o seu 

respectivo grau, conforme alegado pela parte Autora na exordial está 

devidamente demonstrada pelo já referida Laudo Médico acostado aos 

autos, motivo este pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização pleiteada na 

presente ação. 

 

3.4. DOS JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

 Nesse ponto, conforme exposto na inicial, os juros moratórios devem 

incidir desde a data da CITAÇÃO, a teor da Súmula nº 426, do STJ, enquanto 

que, a correção monetária é devida desde a data do evento danoso. 

 Nesse trilho, é o entendimento pacifico do Superior Tribunal de Justiça – 

STJ, in verbis: 
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“Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À 

VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 

DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA 

CITAÇÃO. 

1. Embora seja dever de todo magistrado velar a Constituição Federal, para 

que se evite supressão de competência do egr. STF, não se admite a 

apreciação, na via especial, de matéria constitucional. 

2. O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, é seguro 

com propósito eminentemente social, operando "como que uma estipulação 

em favor de terceiro". (SANTOS, Ricardo Bechara. Direito de Seguro no Novo 

Código Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 564) 

3. "O aplicador da lei (notadamente o juiz na decisão dos casos de espécie) 

terá de se valer de toda uma técnica, no plano do desenvolvimento jurídico, 

ainda que transcendendo à lei (como observa Karl Larenz), porém 

mantendo-se 'nos limites das valorações fundamentais do ordenamento 

jurídico' sem penetrar no âmbito do 'arbítrio judicial'." (PEREIRA, Caio Mário da 

Silva. Instituições de Direito Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2007, v.1, pp. 187 e 

188) 

4. A jurisprudência prevalente nesta Corte  aplica os princípios contidos na Lei 

8.441/92, aos termos da Lei 6.194/74, sobretudo aos acidentes ocorridos sob a 

vigência deste diploma legal. 

5. A interpretação literal do artigo 7º, § 1º, da Lei 6.194/74, alheia aos demais 

dispositivos que  o mesmo Diploma legal alberga, bem como ao contexto 

histórico de sua criação e seu fim, conduz à inconcebível situação em que 

seguro com caráter  inequivocamente social possa conceder a quem dele 

mais necessita apenas metade da indenização a que faz jus aquele que 

sabe a identificação do veículo envolvido e que, por conseguinte, pode 

mover ação em face do condutor e/ou do proprietário. 

6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e 

juros de mora a partir da citação. 

7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para reconhecer que os 

juros de mora devem incidir a partir da citação.” (REsp 875876 / PR RECURSO 

ESPECIAL 2006/0176375-8 Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140) 

Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 10/05/2011 Data da 

Publicação/Fonte DJe 27/06/2011) (grifamos)  

 

 

3.5. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 Ao contrário das alegações da Ré, esta não é uma causa de baixa 

complexidade, até mesmo porque, certamente exigirá um cuidado maior 

face a novel legislação e as varias decisões sobre vários pontos polêmicos 

decorrentes de tais alterações introduzidas, inclusive, sobre a 

constitucionalidade das leis que modificaram a lei nº 6.194/74, além de 
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acompanhamento de pericias e elaboração de quesitos e tudo mais que se 

fizer necessário ao deslinde da questão. 

 E, não nos esqueçamos, que este local, onde tramita o presente feito é 

tão digno quanto outro qualquer. 

 Ademais, registre-se que o Réu não figura no presente feito como 

beneficiário da justiça gratuita, nem poderia, pois se trata de um consorcio 

nacional de grande porte, que tem plenas condições de arcar com os 

honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação, 

ou no valor fixado por este Juízo, na forma do art. 85, do CPC, de modo a 

assegurar a dignidade do profissional. 

 

4. DOS REQUERIMENTOS. 

 Diante de toda a fundamentação exposta e tudo mais que nos autos 

consta, ratificando os termos da inicial, REQUER seja determinado à realização 

de perícia médica, para averiguar e confirmar o grau de invalidez permanente 

suportado pela parte Autora, para, ao final, REQUERER total PROCEDÊNCIA da 

presente ação. 

NESTES TERMOS,  

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Itaporanga/PB, 19 de Novembro de 2020. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ITAPORANGA
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Itaporanga
Manoel Moreira Dantas, 104, João Silvino da Fonseca, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DECISÃO

Nº do Processo: 0802421-21.2019.8.15.0211
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

Visto etc.

Nos termos do art. 357 do NCPC, passo a sanear o feito

O prazo para propositura de ação de cobrança de . A fixaçãoseguro DPVAT é de 3 anos, previsto no art. 206, § 3º, IV, do CC/2002

do termo inicial deste prazo ficou por conta do enunciado da Súmula 278 do STJ que é bastante clara ao dispor que: “O termo

inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade

. Não bastasse isso, o STJ, no REsplaboral”  nº 1.388.030/MG, submetido ao rito dos recursos repetitivos, firmou a tese que exceto

nos casos de invalidez permanente notória, a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez depende de laudo médico,

No caso, apesar de a demandada afirmar que enviou carta de ciência da negativa do segurosendo relativa a presunção de ciência. 

em 30/11/2016, não juntou aviso de recebimento da referida correspondência, merecendo credibilidade a informação de que o

autor somente tomou ciência em 19/12/2019, conforme protocolo colacionado no ID 26914050. Assim, da ciência até a

propositura não decorreram 03 anos, motivo pelo qual afasto a alegação de prescrição.

Não há questões processuais pendentes.

Fixo como pontos controvertidos a extensão e natureza da incapacidade alegada.

Diante do requerimento da parte autora (ID 36834702), determino a realização de prova pericial para a qual nomeio como perito
do juízo o dr. , arbitrando seus honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais),Marcelo Nunes Alves de Sousa
em face da complexidade da prova e do local de sua realização, a serem custeados pela Seguradora Líder, nos termos do Termo de
Cooperação Técnica n° 015/2020, facultadas às partes a indicação de assistente técnico, que deverão comparecer no dia e hora
acima designados.

Intime-se o perito da nomeação, bem como para designar dia, hora e local para realização da perícia, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, de forma a possibilitar a intimação das partes.
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Intimem-se as partes para, querendo, formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, caso já
 (art. 465, § 1º, NCPC).não tenham feito

As perícias serão agendadas em bloco, de acordo com a disponibilidade do perito, podendo, inclusive, serem realizadas
excepcionalmente aos sábados, vez que constituem dia útil para efeitos legais (art. 216, NCPC) e visam salvaguardar os direitos
das partes interessadas (art. 279, § 1º, LOJE).

Com o agendamento da perícia, intimem-se as partes para comparecimento ao local, informando data, hora e local da produção da
referida prova (art. 474, NCPC), devendo ser encaminhados os quesitos das partes e os quesitos usuais do Juízo, bem como
advertindo ao autor, que o mesmo deverá apresentar documento de identificação oficial com foto e todos os exames de que dispõe
acerca da enfermidade alegada.

Aportando os laudos, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre os mesmos, requerendo o que entender de direito, no prazo
comum de 15 dias (art. 477, § 1º, NCPC).

Intimem-se as partes desta decisão de saneamento, momento em que poderão pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo

comum de 05 dias (art. 357,§1 do NCPC).

Intimações necessárias. Cumpra-se.

Itaporanga, data e assinatura digitais.

Francisca Brena Camelo Brito

Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA

Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517 - Celular (WhatsApp): (83) (83) 99145-2359 

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

Processo nº: 0802421-21.2019.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): Nome: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA
Endereço: AVENIDA MÃE BURREGA, S/N, CENTRO, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000

Promovido(s): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

ATO ORDINATÓRIO

            De acordo com as prescrições do art. 302 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral
de Justiça, que regulamenta os atos ordinatórios a serem praticados de ofício pelos servidores dos cartórios judiciais
do Estado da Paraíba, para a efetividade do disposto no artigo 203, § 4º, CPC, e do artigo 93, inciso XIV, da
Constituição da República, e da Portaria nº 05/2017 da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga-PB; de ordem do(a) MM.
Juiz(a) de Direito em exercício na Vara supra, fica ordenado o seguinte cumprimento:

1. Perícia designada para o dia  , a ser realizada nas dependências do Fórum local19/02/2021, às 10:40 horas
(endereço no timbre).

2. Manda ao , que em cumprimento a este  pessoalmente a parte autora da perícia oraoficial de justiça , INTIME-SE
designada, devendo comparecer ao ato com acompanhante, munido de documento de identidade com foto, exames
médicos, receituários, medicamentos, atestados etc.

Servirá o presente ato ordinatório como .mandado

Data e assinatura eletrônicas.

Para visual izar a contrafé e demais documento(s) do processo acesse o l ink:  

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam. No campo “número do documento” informe o(s) identificadores abaixo: 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19121008134317800000025983180

Petição Inicial Outros Documentos 19121008134328600000025983188
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Petição Inicial Outros Documentos 19121008134328600000025983188
Quesitos - Perícia Outros Documentos 19121008134340400000025983190

Procuração Procuração 19121008134350000000025983193
Declaração Dde Hipossuficiência Outros Documentos 19121008134365100000025983198

RG - CPF Documento de Identificação 19121008134374800000025983201
Comprovante de Residência Outros Documentos 19121008134387100000025983211

Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação 19121008134400700000025983213
Pagamento de Indenização Documento de Comprovação 19121008134411800000025983215

Boletim de Atendimento Médico Documento de Comprovação 19121008134424000000025983216
Despacho Despacho 20021209504151100000027204849
Despacho Despacho 20021209504151100000027204849

Petição Petição 20052510155588900000029699944
Emenda a Inicial Outros Documentos 20052510155605000000029699968

Simulação de Custas Documento de Comprovação 20052510155619500000029699972
Comprovante de Requerimento Auxílio Emergencial - Governo

Federal Documento de Comprovação 20052510155630000000029699973

Agravo Instrumento nº 0805423-16.2020.8.15.0000 Documento de Comprovação 20052510155640700000029699974
Agravo Instrumento nº 0805478-64.2020.8.15.0000 Documento de Comprovação 20052510155654400000029700325

Agravo Intrumento nº 0811334-43.2019.8.15.000 - Acórdão Documento de Comprovação 20052510155671600000029700327
Despacho Despacho 20081412200273400000031756119
Despacho Despacho 20081412200273400000031756119

Contestação Contestação 20100110320266200000033430305
2754099_CONTESTACAO_01 Outros Documentos 20100110320317200000033430313

2754099_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos 20100110320354300000033430317
KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos 20100110320381500000033430319

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20102515070698600000034259904
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20102515070698600000034259904

Habilitação em processo Petição de habilitação nos
autos 20102909093136200000034432211

KIT_SEGURADORA_LIDER Procuração 20102909093183400000034432213
SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento 20102909093210700000034432214

Petição Petição 20111909160342100000035157076
Réplica Outros Documentos 20111909160400900000035157078
Decisão Decisão 21011708440037800000036619934
Decisão Decisão 21011708440037800000036619934
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Poder Judiciário da Paraíba

  

 

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  
C l a s s e :  
A s s u n t o :   [ ]
P o l o  a t i v o :  
Polo passivo:  

 

CERTIDÃO

Certifico que dirigi-me ao endereço indicado, e lá estando, intimei Damião Teixeira da Silva de todo o conteúdo do presente
mandado, o qual lhe li, entreguei-lhe a contrafé e colhi seu ciente no mandado. O referido é verdade e dou fé.

Itaporanga, 26 de janeiro de 2021
JOSE NILTON TOLENTINO LEMOS

oficial de justiça
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA

Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517 - Celular (WhatsApp): (83) (83) 99145-2359 

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

Processo nº: 0802421-21.2019.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): Nome: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA
Endereço: AVENIDA MÃE BURREGA, S/N, CENTRO, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000

Promovido(s): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

ATO ORDINATÓRIO

            De acordo com as prescrições do art. 302 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que regulamenta os atos ordinatórios a serem praticados de ofício pelos servidores dos cartórios judiciais do
Estado da Paraíba, para a efetividade do disposto no artigo 203, § 4º, CPC, e do artigo 93, inciso XIV, da Constituição da
República, e da Portaria nº 05/2017 da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga-PB; de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito em
exercício na Vara supra, fica ordenado o seguinte cumprimento:

1. INTIMO as partes para se pronunciarem sobre os , requerendo o que entender de direito, no prazolaudos periciais
comum de  (art. 477, § 1º, NCPC).15 (quinze) dias

Data e assinatura eletrônicas.
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Sim 	 Não Prejudicado 

a) 

PROCESSO N°  083,Q,41,24  	.  aolq  

AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE 
CONCILIAÇÃO E/OU JULGAMENTO 

Nome completo: 3(")(Trkib (t .1)(n 	,5132pin,  

CONCORDÂNCIA COM A REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO MÉDICA • 

Declaro que as informações da vitima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que 
compareci por livre e espontânea vontade para realização da avaliação médica para fins de 
conciliação e/ou julgamento em razão do processo judicial acima indicado, para pagamento de 
indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figuro como autor e que tramita na 43- Vara 
Cível da Comarca de cifoRgenfrgrt/PB. 

Jinpmenr33, /PB, {g  dep?JLwJiwco  de 2021. 

(f(12,4,X 10./10N. 	1 1/4> 	 2421\  
Assinatura da vitima/promovente 

AVALIAÇÃO MÉDICA 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo 
automotor de via terrestre: 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

a) qual (is) região (ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as 
medidas terépp_utica tomadas na fase aguda do trauma. 

t'  

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito ou a ser prescrito), incluindo medidas de 
reabilitação? 

)6 

   

Sim 	 1 	INão 

    

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 
atA-- 	 Cdt. /1,-••••••-t, ça-- 

LA 	 P  
O 

, 
IV) Segundo o exame medicalegal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

disfunções apenas temporárias 

b) 	dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas 
presentes no patrimônio físico da vítima. 

"  

: 
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50% Média n75% Intensa 

25% Leve ri 50% Média 
	

75% Intensa 

   

10% Residual 

10% Residual 

   

3° Lesão 

  

   

25% Leve 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

Sim, em que prazo: -  

Não 

Em caso de enquadramento da opção "a" do item IV ou da resposta afirmativa do item V, favor NÃO 
preencher os demais campos abaixo assinalados. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945/2009, favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) 
que não seja(m) suscetíveis a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(S) .corporal(is) 
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo contante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) 
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

a) 	JTotal 
(Dano ana omico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 
vítima) 

b) 	Parcial 
(Dananatomico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental 
da vítima) 

Em se tratando de dano parcial, informar se o dano é: 

b.1) 	 Parcial completo (dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de 
forma global algum segmento corporal da vítima). 

b.2) 	 Parcial incompleto (dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa 
apenas em parte a um — ou mais de um — segmento corporal da vítima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, 
§1° do art. 30  da Lei 6.194/74, com redação introduzida pelo art. 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o 
percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatômico 
1 a  Lesão 

Marque aqui o percentual 

	F110% Residual n 25% Leve í]50%  Média 	Intensa 

2a  Lesão 

  

4° Lesão 
 	10% Residual r-125% Leve r-7  50% Média F-175%  Intensa 

Obs.: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique abaixo, de acordo 
com os critérios acima definidos: 

/PB,  ia  / 	/  Qa2-1  . 
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EM ANEXO
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Rio de Janeiro, 23 de Agosto de 2016

Carta n°: 9565179

A/C: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA

Sinistro: 3160499228 ASL-1003619/16

Vitima: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA

Data Acidente: 30/03/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à MBM SEGURADORA S/A de origem onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 24 de Agosto de 2016

Carta n°: 9577214

A/C: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA

Sinistro: 3160499228 ASL-1003619/16

Vítima: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA

Data Acidente: 30/03/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 30 de Novembro de 2016

Carta n°: 10106905

A/C: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA

Sinistro: 3160499228 ASL-1003619/16

Vitima: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA

Data Acidente: 30/03/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
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GOVERNO 
DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL  
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL  
30 REGIÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA PÚBUCA - RISP  

JTaAREAJNTEGRADA DE SEGURANÇA PÚBUCA - AISP - ITAPORANGA 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL 

Natureza da ocorrência: ACIDENTE , DE'Tlf̂ AK SI TO 

Data do f a t o : 30 / Março /2016. 

331 /2016 
Boletim de Ocorrência 

HORAS: 

sob a responsabilidade do Del. Pol.: GLEBERSON FERNANDES DA SILVA 

N o t i f i e m m t m ^ V<4-4«. . 

DAMIÃO TEIXBIHA DA SILVA, b r a s i l e i r o , n a t u r a l de Itapo -

rangVPB, Casado, A g r i c u l t o r , nascido no dia 02/JUL/1980, f i l h o de 

Francisco C i r i l o da Sil v a e Maria Zilma Teixeira da S i l v a , portador do 

EG 36.158.806-.9/SSP/SP e CPP 028.906.114-85, residente na Av. Mãe Bur-

rego s/n centro Itaporanga/PB. 

HISTÓRICO DO FATO 

0(a) n o t i f i c a n t e , após c i e n t i f i c a d o ( a ) das penalidades cominadas ao 
Ar t . 299 do CPB, declarou o SEGUINTE; 

Que no dia e horas acima citadas, estava circulando pela Rua Manoel Me-

deiros Maia (centro) de Itaporanga-PB, conduzindo a moto YAMAHA/PACROR 

YBR125 E, cor Preta, ano MOd. 2010, placa NQK7716/PB e chassi 9C6KE121C 

A0043751, licenciada em nome de DAMIÃO PINTO SOUSA e naquela ocasião ej 

tava chuvendo rauito e terminou colidindo em um paralelepípedo que esta-

va coberto de água, tendo perdido o controle da moto e caindo no calça-

mento, sendo então socorrido por um veiculo desconhecido. Vue tem como 

testemunha o Sr. Juvenal, residente na Rua Das Piores em Itaporanga _ 

PB. 

X l O n ^ A S l h » (-y; r-^ cj[ov Q^' . < ^ 
- ' No t i f i can te / Teatemunha Arrogada 

FranciSfío Silvo Rodrigues 
Escrivão de Polícia Civil 
^Wrlcula: 60.265-5 
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ô 
Seguradora Líder � DPVAT 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

II*i 'ffff5j!>den 

N" DO SINISTRO I CAMPO PREENCHIDO! 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do benefidário da indenização do Seguro DPVAT.nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 

EU. -P/IMI/IO rP.jYf^l^A T>A AllU/l 

POKTAD0R(k) DO RG N» .^C^náS. EOG- ^ .EXPEDIDO POR 

CPF loJ(&l  
E RENDA MENSAL DE R$ — / / -

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA 

EM ^ / 0 ^ / . 9 R E 

/CNPJ OOOOOOOO-OOOO-OO. ^^o?\sskoMSiCMlrm 
IA QUAUDADE DE BENEFiaÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE Ã INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

Ty) .AUTORIZO A SEGURADORA LfDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

(*) A Circular Susep n" 445/2012. que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoaL 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo reladonados nãodèvem. de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSSou PREVIDÊNOA SOCIAL ou Salário ou Fundonal 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou IME, ME (micro empresa) ou LTDA. 

� Conta conjunta quando o benefidárIo/vftima não for titular; 

� Conta tipo FÃCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

- Conta tipo FÃQL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até R$ 2.000,00; 

� Conta bloqueada. Inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

www.receita.fazenda.oov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Contas náo pertencoi tesà vítima/beneficários. 

IMPORTANTE: Também nãodèvem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mâo, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

PARA CRÉDTTO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N° da AGÊNOA (com dígito, se existir). . N° da CONTA (com digito, se existir). 

^ARACRÉCaTOEM 
N° do BANCO 

A POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
t r da AGÊNOA (com dfgito, se existir) 3 5 7/? N" da CONTA (com dígito, se existir) 0 4 - 3 , OrV) /?/7jg<f A 

DECLARO QUE A CONTA AOMA MENQONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDTTO DA INDENIZAÇÃO 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRfTAS, FffiCONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO OVALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

'��o/^y 

(TAFORAM^A. /If de /Y\Am de \jDayy7itS ^bíülfuj 
LOCALEDATA ASSINA 

< ^ ATENÇÃO 
r 

- o Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em ca«) de morte {valor que será pago ao/s legttimo/s benedciário/^bedecendo à legislação vigemeí 
na data do acidente), indeniação de até R$13.500.00 em oso de invaUdez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2CM39) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médlo-hoqritalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse wrww.dpvatseguradotransitacorabr ou ligue para o SAC DPVAT 08000221204. 
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AUT0-ÁTEND1MÉNTG-- GEF MAPORANGft;-- ; 
'DATAV-46/85/2016-. .̂ ;&j;#RÁW6:0.8:06 
TERÎ INALf̂ 35711004 GONTROLp: 357110040342 

AGÊNCIA: 3571 - ITAPORANGA 
CONTA: 013.00011545-6 
CLIENTE: DAMIAO TEIXEIRA DA, SILVA,.; , 

EXTRATO PARÁ-SIMPLES CONFERÊNCIA 

/ 

- '-MW r 
(Eüu iABUvRA j 

.1—r— 
jj o 1 AGO 2016 

DPW'7Rj 
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DECLARAÇÃO 

Devido à exigência da Seguradora Líder-E)PVÁT,' de gue o (a) beneficiário (a) 
do seguro DPVAT que possui conta bancária na CEF apresente documento do banco, 
declarando que a conta não possui quaisquer impedimentos para fins de depósito 
de indenização de DPVAT, o (a) abaixo assinado declara: 

A CEF nega-se através de suas agencias, a emitir tal documento. Por isso, o 
(a) declarante declara por si, sob sua responsabilidade, para efeitos de crédito 
referente à indenização do seguro DPVAT, que a conta apresentada à Seguradora 
Líder-DPVAT, em seu nome, não possui impedimento algum para a realização de 
tal depósito. 

Local e data: 9 & - OZ/ laílfc 

.^On^Kcc^/d-ixi. akkOí^._ Nome 

CPF: mÂ3Ç^M:^ 
Agência: Operação: 

Conta da CEFn°: K ^ ^ ^ l ç ) ^ 

\ rm/ 
j SEWL-%Acv :4 
A 

O 1 AGO ZOIB 
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CertMtodeM*«nji?,f-'-"-'-. � 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

Eu, I^(W»^^ln:!g» J - g ^ ^ ^ / t > a ^ .^XsL^ , ' ^ A ^ A . , portador da carteira de 

identidade 3 6 . ^ 5 S . ^ f t l ^ e inscrito no CPF/MF s^b o nS O ^ ^ . 9fí(-,. / I lU - 9 5 

residente e domiciliado na f ^ . o . . ly^ryfsí. / ' h xAy t yUL^^ f^lA)^ Òo^X/x ^ , 

Cidade c í l l x x ^ ^ rx-w-v^ î̂ /x^ Estado A^xx j x j çy f ^y^ . , declaro, sob as penas da lei, que 

estou Impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legai - IML para os fins de requerimento de 

indenização do S^uro DPVAT (Lei ns 6.194/74), uma vez que: 

(-^ Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 
prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invaiidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §!« do art. 3? da Lei nS 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia nâo significa prévia 
concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 
conteúdo. 

y | 0 ) v » x i r C ? ^ y o Í J T í j j j ! ^ t j r ^ 

Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

( J f c > y ^ ^ e i x x . v . > ^ 7 p / g y / i ; ? ; o S j ^ / ? ^ 

Local e data 

g ^ 

01 AGO 2016 ^ 

DPV j/RJ 
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sus- : j f l í J 

jHÒSPITAL DISTRITAL DE ITAPORANGA - PB 

CÓDIGO DA UNH3ADE::, 2341204 

NOME: _HQSPITAL DISTRITAL DE'ÍTAPORANGA 

E ND RUAtOSWALDO CRI IZ .#8ã 

M U N I C I P j d , " ITAPORANGA 

^ T A D O D A P A R A Í B A - S E C R E T A R I A DE S A Ú D Ê  

F iCHA DE A T E r ^ p i M E N J - p A IV IBULA.TORIAL  

CGC/CPF: L 1 J ? ^ ( 3 8 : 7 7 8 . 2 6 8 . 0 0 1 8/09 

«Jf 1 
,.m. 

. {ESTADO: 
n * i 

� 
ATENDIIVIENTO DE URGENCÍAÍ 

PARAÍBA 

Tipo d è # g n c ! i m è n t o 

Npme: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA 
. y i : : . '^"" ' i ' -

�MaçalCor PARDA 

V,V^ ^ . 

V- ' # 

UF: 25 

MATERIAIS - MEDICAMENTOS E OUTROS 

ili 

I 01-ELETIVO 

Q t g a s c i 02/07/1380;. ldad^.L35ano(s) - fnés(es) de Idade dia(as) de idade 

Mâe- tZ lLMA TEIXEIRA ^ 

Profissio: PEDREIRO ' " Documento: 

Endereço: RUA MÃE BURREGO 

Bairro: CENTRO 

Municipio-UF - ÇEP - IBGE: ITAPORANGA - PB - 58780000 - 250700 

Telefone para çpnlato/(83) 9666-2390 CNS: 706904166457131 

Soxo: M 
.S 

í 
N": O 

f | 02-URGÊNCIA 

" . y - ^ -
CARÁTER DO ATENDIMENTOV 

\ f ] 03 - ACIDENTE NO LOCAL DE TRABALHO OU A SERVIÇO DA EgPRESA ' 

04-ACIDENTE NO TRAJETO PARA O TRABALHO A . 
àrrt ''-'-í̂ SUp. . :^ 
j ' - I °5 - OUTROS TIPOS DE LESÕES E ENVENENAMENTO POR AíSENTES QUÍMICOS OU F Í S I C # 

" — - ^ 7 - -
» ' PROCEDIMENTO - descr ição: ; 

% . 

gfe' 

Data e Hora:. 30/03/2016 12 46 51^^ 
��- :�'*: . '- . : / : f ' . 

CADAémO:. 

244659 

S S W 

DI>f«agÓSTICO: 

y /y <^ A' ^:xy^ A 
r o 

CID-10: f á # # ^ : 

P E S O : P A : T E M P . 

ANAMNESE EXAME FÍSICO (SUMÁRIO) 

" 

^ y^^Á .í̂ ^WlY ^ ' ^ . ^ - " ' ^ C ^ 
y / 

EXAÇ/IES REALIZADOS NA UNIDADE: (TIPOS) 

MEDICAÇÃO: 

^ 1. PRESCRITA 

Uf~" 2. APLICADA': 

^ - ENCAMINHAMENTO . 

^ " '-<��- �:'�::. :K>'̂  : ã 
| ~ ] OBSERVAÇÃO iRESIDÊNCIA f ] INTERNAÇÃO 

I I O y ^ O HOSPITAL Q ] ÓBITO [ ~ ] OUTRÒS 

SERVIÇOS REÁLIZADOS: C ó l ã l ^ Ã f ROCED^ENTO: 

I I I \ A A I I I 

-685: 

- . 61 . y yyysr 
- . _ l r 

^ L % í ^ e # # # # ^ 
Médica 

CRM CBO 

ASS. DO PACIENTE/ACOMPANHANTE OU RESPONSÁVEL 

UoY:r>ç><<\̂  

OU POLEGAR DIREITO 

íffií 

' # S S . DO REVISORTÉCNICO 

# 

CARIMBO ASS. DO REVISOR ADMINISTFiATiVO CARIMBO 
^ ^ i ; . ! 

RECEPCIONISTA: HDI 

4 * 

,,;!«tií 
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o^^^^^oo^^^^^o^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

RG n*^^ . / ) *?^ , ? rp^ - 9 , data de e x p e d i ç ã o ^ 1 pig / . Órgão 

0 ; 2 . & 5 f ? A X 4 4 - ^ 5 , venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) - ^ t - ^ / T n /QJí. c & % . / L / i ^ , ^ ^ , 
Número 

^ ^ 

Apto / Complemento 
Ó 0 L A ^ _ , 

Bairro 
C ^ f — i X j e í ' 

Cidade 
_ L L ^ O > ) p © n r ; O x v - ^ <-> ^ ^ , 

Estado /:P ^ 
M x a ^ CEP 
^%.?)?n_ooo 

Telefone de Contato rgf^.9.g^4;f452x3/ q.^A.if ^ ĵ)/^/! 
E-mail 

^ ^ ^ M ; ^ ^ - y ^ / ^ A y . . ^ j C ^ j f ^ Z ^ . / I , ^ 

Por ser verdade, firmo-me. 

G Data: ( í ± r ^ / ^ r ^ ^ ^ r , ! P E p ^ j ç s ^ j -y.n^f^ 

Assinatura do Dedarante^ ^ 0 , ^ C n V ^ r o n ^ v t J r . cy , ,'9 � � ^ -

I MOA,; 

S E Ü L : : A U \ \ ^ 

O 1 AGO 2016 i 

. -J 
Dyj-iiã 
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:^ 
ERISVANDA MAMEDE ABÍL IO . 
RUAMAEBURREGA.S/N-CEffTRÕ 
ITAPORANGA/PB CEP: 58783000 (AO; 154) Ivi-̂ îneirGiiSc] 

ENEBGISAPARÜBA-DISTRIBUIDOR»DE ENERGIAa'A 
Classe/SubcIstRESIDENCIAL/RESIDENCIAl MONOFÂSICO Br230,Km26.Cnstl)Redtnlor.JoSoPMSoa/PB- CEP6807I.880 
Roieiro. 1 .154-10 . 7561 Rtfeien. ia;Abr/201B CNPJ09095183/000140 Irec,E3l,16,015.eZKI 
N»medillor. 0000876756. C Emissai. 04/04/2018 

Notaf ocal/ConIa d ! EneijIa EléWca (TOC 073248 
C>dlgop«nlOtbltoAulomitIeo:OOI)<7t<lS101 

A t e n d i m e n t o a o c l i e n t e ENERGISA 0 8 0 0 0 8 3 0 1 9 6 ^ f ^ s s e : w w w . e n e r g l s a . c o m . b r 

Conta referente a j 

Abr/2016 ^ 

Apresentação ^ 

04/04/2016 

Data prevista da 
próxima leitura 

UC (Unidade Consumidora): 5 / 1 7 ^ 8 0 5 1 0 - 2 

Cana) dè contato 

Declaração <ie Ouitação Anual ÚB Débitos 
Conforme pi avisto na Lel 12.007 de 29 de julho de 
2009. tnrom-i jmos a quitação dos débitos referentes 
aos faturam, ntos regulares de energia elétrica 
desta unidaua consumidora vencidos no ano de 2015 
e nos anos anteriores. 
Esta declafõçao substitui, para a comprovação do 
cumprimenWdas.QbggaçÕes do consumidor, as - - - � -
quitações di > faturamentos mensais dos débitos do 
ano a que se refere e dos anos anteriores. 

04/05/2016 

CPF/CNPJ/RANI 

4244B8B460 

InscEst.; 

Faturas em atraso 

FATURAS VENCIDAS ATÉ 
O DIA 30/03/2018 PAGAS. 
OBRIGADOI 

Anterior Atual Constàrite Consumo Dias 
D u i 

1MI3/16 

L t i tu ra O i U 

O 04/04/16 

; H i S t & i c o d e ^ C o n s u m o ' 

1 (kWh)," : 

Laitura 
67 1 

Demonstrativo 
O c i c r i ç i u Quant Id td t 

Consumo 6MI kWh B7 

Adie. B. Amarela 

ICMS 

PIS 

COFINS " ' ' � 

LANÇAMENTOS E SERVIÇOS 

CONTRIBUI ;AO ILUM PUSUCA 

0.41B17 

Valor (R*) 

Í8,01 

0,7"= ' 

10 , 

0 / . _ 

1704"' 

5,75 

Média dos últimos meses 

akWh . 

BASE DE CÁLCULO ALiOUOTA VALOR Rf 

ICMS 40,07 � 25,00 10,03 

PIS 40,07 0,5700 0,23 

CQFNS 40,07 . 2,8.100 . 1,04 

VENCIMENTO 

11/04/2016 

TOTALAPAGAR 

R$ 45.82 
Í^SZRVÃDO .<iC FISCO 

C73a.0b47.58aa.feaa.0d71.b8c7,b577.f567. J 
Indicadores de Qualidade 

í:>ã'!:í3 ^ ' s ío rCckE Ídü s u r c o . i t z 

d % : i 
OICMENSAL 
CC TRIMESTRAL 
KC ANUAL 
FICMENSAL 
FICTRIMESTRAL 
FICANUAL 
DMIC 
DICRI 

CONTRATADA 
LlMITEINF ERIOR 
LIMITESUPERIOR 

ATENÇÃO 

DItcrfmInacao Vtior 
(R$1 

% 
Serviços de Osl ds Eneigaa/PB 
Compra de Energia 
Serviço de Trarsmtssáo 
Encamca Seteríaís 
Imposu» Ditetos e Encargos 
Outras Serviços 

10,65 
13.94 
0,83 
3,37 

17.03 
0.00 

33,35 
30.43 
1,31 
7,35 

37,17 
0,00 

Tom Í9X2 lOOfO 

Vs!aidQEUSD(Ret)R$O,00 

- Leitura confirmada 
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Comorovante de residônda 

Rrwf.: 

'^jECNLSON ROORlQUÉS o o s SANTOS , 
:� RUAMANOELPERBRACAIfÍAySB.CENTRO ' 

-TfAPOFWOA/PBCEPiSSmOmÓiAG^IM^^:''̂ ^^^ 
- ' '� � :es;-í," .̂}íSi'y-y-̂  :'!'y-

' ' 3-.;.-
ENERGISÁMRÀBÁ- OISTRIBUICIORAOE ENERGIAS» 

ck.:̂  REsceKw.,REsi»aN̂  '̂ '"'''%az:!%r;ZÊ ^ 
RotBira 7-154.,J5-378a RaerÈnci«.Jzn;30tB . 
KPmsiiiiJor;00fl(M2060DÍ , i. .EmiA«o; IMÍ /ZOIO ' ' No t iF jc í l /C« i l i i l l 8ETOÍ4E) te í fKW.«36W 

' CidlgopiapUltoAulsmM»:OOOOrâniM 

%í Atendimentó iaafM^^ 
't; "̂ .̂.̂ î ^^^^^^^^^^Sí̂ ^^^^B^ 

t >^t5' lf.'"'' .C C- nSCC» 8dd30ae3,643B,8dB0 7528.b37c.61>B0 5960, '. 

Conta referente a ' lÜc (Un !«k%C6nsÜ^ 
. ig&g^ak.Sgr^t^=f&' '=P^-^=ã-^ 

�; Jar i /20T6. 

; Apresentação 

J 
tòJ --.̂  ' Canal de contato 

Nap deixe Égua parada Todoicomr? a denguc.^ika e chikungunya.. 

13/01/2016 

' Dãta prevista da 
iT "próxlmajeitura . % 

12/02/2016 ; - : 

CPF/CNPJ/RANI 
� 3924708409���r"*' Cálculodeconsumo 1^3. ?\ % 

Anterior � �' - Atual �� � Constante ' Consumo j Dias 

y—» "y-ch'"y~̂  '��itun o«t« L.iwr« 
Faturas em a t ^ o | ^'^ '^ ' "^ meo t as - ~ 30 

FATURAS VENCIOASATÉ , . - - Demonstratívo , 
. .D««rt{ io �' : _ : QuMddid* { ' f J:Pf*(#" V«l«r(Mj 
- Consuma em líAfli � � - ' 86' ; ' r" p.ilIBI? , 1 ' 37.19 
� Adic.B:Vçrmelha . - , � � ~ - �, v ' ' ;3;93 
IMPOSTOSEÊNCaRG09^-''-'~-=--^" y :- ' .� �. . 

ODtA0a0t/20lBPAGASÍ-
� OBRIGADOI. 

I 'rry 

I 
} O 1 AGO 2016 j 

L---^^_J 

I 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3160499228 Itaporanga Invalidez Permanente

30/03/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/11/2016

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

LUXAÇÃO DE JOELHO ESQUERDO

SEM SEQUELA

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

DOCUMENTAÇÃO NÃO REGISTRA EVIDENCIA DE SEQUELA QUE CARACTERIZA INVALIDEZ PERMANENTE

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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� � � � i i f f i ip i i 
DECLARAÇÃO 

Circular Susep n° 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP"" n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que. todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as infonnações e documentos requisitados neste 
formulário não impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF^ 

* Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e 
fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro. 
' Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do 
Ministério da Fazenda, tem por fínalidade disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identifícar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei n° 
9.613/98. 

Pelo exposto, eu f^Af S . / "^ fvJULaA^ - ^O / i f k ^ portador(a) do 

RG n° 3.G5f}..^(oA expedido por 3 à P l P e . em 

3 0 / 0 4 / 9 ^ . CPF/CNPJ n° D 5 ^ , j . 4 ? ^ . 0 ^ ^ — 0 9 

na qualidade de procurador(a)/intermediário(a) do beneficiário (a) J^Q/M/uL^^  

Ajáyseík/iXÁ.uLa .^'ASÍ^ÍTIL do sinistro de DPVAT da natureza j x^AYoSí/jéji^ 

da vítima I^ joy^ j^A^, è ü í i ^ j > / ^ JD,.. ^ > , e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445/12,declaro as informações solicitadas: 

Profissão: /^ZCõ^^ixs^-vv^^ Renda Mensal: R$ —AA 

g & C W W ' ^ 

Documentos comprobatórios: —/y 

^^LCjuDB^-^ 

AK _ > ^ - S Q ^ ^ > _ _ (A 
ASSINATURA - P,KÒCURADOR / INTERMEDIÁRIO 

� 
j O 1 AGO 2016 

! DPVAT,}^j 
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Oeclaração do proprietário do veículo 

iín 
DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO VElCULO 

Eu. li^Q L r ^ . L P A A A ^ w^ftu>^^> 

RG nfi ^ data de expedição O? / 0/7 / /749í9. 

órgão A ^ F Í P S , portador do CPF ns Q f ^ f ^ A c i l f ^ ^ L f . r O ^ . com 

domicílio na cidade de , , no Estado de 

A^ÃXJÍ.JO.3.><^. onde reside na (Rua/Avenida/Estrada) 

CRA^^^ TX|rx-^x>f f . ^ c U ^ xA^ULjt^L M. n9 . 

complemento ò t y h t m- , declaro, sob as penas da Lei, que o veículo 

abaixo mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vítima — C n A v r d ^ s A A Í x J t a . , cujo condutor era 

^ . g > ^ - , — f V . 

ículo: yyj r f e Veículo 

Modelo ' 7 ^ y , ^ y x í n . l J r : L r Í m . 4 2 5 

Ano: ^ / f O 

Placa: dUQK '^^4(,\P.H 

Chassi: BtGl^e^J?.^ D/^ Dnij ^ 

Data do Acidente: Joí O/jj JlO^ ^. 

Local e Data: úfe/^ . ^ ^ . ^ ^ / f f } ; ^ \ o ,5/ fUl4 L 

X J y W y y ^ / £ s A ^ ^ 

Assinatura do Decíarante 

pAXtÓm/a BARBOS SOBIWIMO 
ncnm»i.B«iaatBmífeetefQàe»imn* -

Rüconheço a firma pnr AUTENTIÇpAOE de DAMI.40 PINTO DE SOUSA, 
n h P O P j ' . M G ^ e . \ ô j i e a i a i o de 2016. 

Cm test" p ^ y j Ç ^ j ^ S / ^ ^ í ^ ^ da verdade 
Maria Rodrigues Ccslódiü ( Escrevente ) j^-yi.ç, 

^ ^ x o l o ^ e - f i r ^ ^ Ssio D ig i t a l -ADH78527-LX7B 
7o "«Snsuile a auienücidade-éci h t tps : / / s6 lod ig i !3 i . t j pb . jus .b r 

>o?í^oÍi 

Assinatura do Condutor (caso seia um terceiro que não a vítima redanlante do síni^tfnV 

'—ocüu j^AJn 
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ESTADO OA PARAlBA - SECRETARIA DE SAÚDE 

4ÊB#ÃL DISTRITAL OE ITAPORANGA - PB FICHA DE ATERIDIMENTO, AMBULATORIAL; 
n'=-^£;^'í'' -�- ^WKP",''/V',' ,"� . � (� �� -;- 'K' U^-NW^kK-', --.-i.J-^: � 

y^*p0/-." j P ' , :. . .^m^rrr::^^-r r::'.-y-- :::\-^y-^-'/'--\-' --r— *<MPr -7-<T<rftgKA**r4^j^^ � 

MATERIAIS - MEDICAMENTOS.E OUTROJSi 

C Ó D Í G O # U I # * 0 E : j 
NOME: HOSPITAL DISTRITAL DÉ^#APORANGA 

�^341204 l5GC/CPFí%?jiaÍS8a§8:268.0Q18/09 
j :..i 4 j \ ; . y m g r -

)CRUZj END:< U 

M U N Í ^ ^ K f t g 
� - | ^ í a * * í W ' V 'tó 

é Tipo deP^ l ip í tô : : ATE 
. u . ..-.//áiifeKâte .����ii 

�~. - ' - p ' # a # : t : - - $ : -

Npme: D j g ^ O TEIXi 

& s a / C o r : , m ^ Ê Ê 
��'�-J3È'"-

m g ' 

*i»fê.íiiEST/ÍÍDO: . :y^W'MÚiXBã3&iã^^kiF-
j n i y / i : / ' . . . � '� 
# O Í ^ ^ R G ^ ^ # ^ 

DASILVA 
çii í f * � 

«. 
./ííí,V-,Vi.-Ssfeli 

| s c ; O ^ 0 | ^ a ; ; . I d ^ ^ ^ S anoÇs); m ^ è s ) de Idade c!ia(as)de l d » j ê ~ | Sexó 
tf""*: '"aa.:-i -.r:-A..w - ! . '. 

IMa#^Z^%TÉ| |#RA 

[ P r o ^ ^ o : P Ê # # S i ' : ' ' ' Dobümento: 

Ende r ^ : RUÁ ÜIÃÈ BURREGO 

Bairro: CENTRO 
:: -ir 

Municipio-UF^r GEP - IBGE: ITAPORANGA - PB - 58780000 - 250700 

Telefone parai^ntato (83) 9666-239o| ' CNS; 706904166457131 

Data e Hora: 3 & 3 / ^ 1 6 1 2 : 4 G g # 
SSVV �..--�-��--

P A : _ TEMP. 

N": O 

^�yp30v 
PESO: /f-s 

CADASTRO. 

24*§9 r 

'ja ANAMNESE EXAME FÍSICO (SUMÁRIO) 

7 ^ 

A /ly^ .Jpà 

|%| 03 - ACIDENTE NO LOCALDE TRABALHO OU J\ SERVIÇO DAE 

HS] 04 - ACIDENTE NO TRAJETO PARA O TRABALHO " ' ' ' 

I 05 r OUTROS TIPOSiJE LESÕES EENVENENAMENTO POR 
- — ' - ^ j - ' � � - . .-.V.-u... - — V ' ^ ^ - ' ^ ^ - ^ - � 

- "^PROCEDIMENTO - desi^r iça^^ 
' . .njy^í^'y.^yy/,. -.-� . .....z,,™^. 

|_QUlMICOSOUFÍS 

'-^ DlijMSKÓSTICO: 

i /fj^^y-r A / 
~r~~. '. 7 T~" 

r : c j 

MEOI(^ÇÂO~: 
# ' 

p 1. PRESCRITA 

2 APLICADA 

" 
^ - "ENCAMINJHTÍ^NTO 

^ 1 * " * ..... - . . -a , - ^ . 
� OBSERVAÇÃO 
|~~} OygRO HOSPITAL Q ÓBITO | | OUTROS 

í.1,.:-;;n:ãm:fisy -. � v , . -^íS?**': g 

r i iTESIDÊNCIA J T ] INTERNAÇÃO 

P^r7>4 y^ ,JE^-^Ú:A/ yçy^yip ! 

SERVIÇOS REALIZADOS: CÓDIGO / PROCEDIMENTO: 

- l l l f -\ I r i i ' I I 

-�I -I I I al I I I L I I 
- -^--ASaífirmS):^t.sc,s, W k f i f 

Médica 
i ^ ' 
�¥>; 

CRM 

ASS. DO PACIENTE/ACOMPANHANTE ÒU RESPÓNSÁVEL 

_ %üUcM^^cK\ ryyrc 
W S S . DO REVISORTÉCNICO ^CARINBO' 

. ��:/;;:. 

CBO 

OU POLEGAR dÍRÊlTÒ 

RECEPCIONISTA- HDI 

ÁSS- DÔTftlVlSÒR Á CASÍWBQ: 
y^ym^'::--''-^:: 

rifísfâíi" 

î ííâ^ f̂ti.nS;.̂ ''̂  

^AA"" 
� -bc* � 

* # # 
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m 
CÜNICA 
RADIOLÓGICA 
DE PATOS 

Nome: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA 
Idade : 35 Anos 

S o l i e i t a n t e D r ( a ) : GAÜDENCIO M. D E S . FILHO 

Da ta : 0 6 / 0 5 / 2 0 1 6 

Ressonância Magnética - Joelho: 

ESOUERDO: 

Técnica: foram realizados cortes multiplanares, em seqüências SE/TSE e GE Tl T2 
STIR, sem a infusão do meio de contraste EV. 

Achados: 

Rotura completa do ligamento cruzado posterior, em seu terço proximal 
Rotura parcial do ligamento colateral mediai, com edema peri ligamentar. 
Ligamentos cruzado anterior e colateral lateral íntegro. 

Edema da medular óssea no terço posterior dos côndilos femorais mediai e lateral bem 
como região das espinhas tibiais, de aspecto pós-contusional. 
Demais estruturas ósseas com morfologia e intensidade de sinal normais. 
Superfícies condrais preservadas. 
Meniscos sem anormalidadei. 
Tendão quadriceps e ligamento patelar sem alterações. 
Moderado derrame articular. 

Edema da gordura infrapatelar lateral, denotando hiperpressão do mecanismo extensor 
Pianos musculares periarticulares de aspecto habitual. 

Conclusão: 

- Rotura completa do ligamento cruzado posterior. 

- Rotura parcial do ligamento colateral mediai, com edema periligamentar. 

- Edema da medular óssea no terço posterior dos côndilos femorais mediai e lateral, bem 
como região das espinhas tibiais, de aspecto pós-contusional. 
- Moderado derrame articular. 

- Sinais de hiperpressão do mecanismo extensor. 

Exame documentado em 05 películas 

� 
Dr. Lúcio Buzolin 
CRM/SP: 129.542 

f BPFI piotírumo ii p-ifii 
d* íonlvs r(i-.pont.T.ei5 

FSC'C10833B 

EAmlmbõbMMqu.opL. 
nvmao » pnxftoUo com madeira ds floreste 
cMiacadM FSC"* d* cutfM lontM axttctedu. 

Z) ' 

.í 

1 s&ü:.i\/)&'i;)'m 

j o 1 AGO 2016 

L 
'\JKJ 

J 

Oigitt jo r 5 

_ J 

RUA BOSSUET WANDERLEY, 449 - CENTRO 
T E L E F A X : ( 8 3 ) 3 4 2 1 . 2 9 8 5 
P A T O S - P A R A Í B A 

c a d m o w a n c l e r l e y @ h o t m a i l . c o m 
s e v e r i n o a i r e s @ h o t m a i l . c o m 
c a d m o a r a u j o @ b o l . c o m . b r 
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Documenlos de Identificação 

fgKõ.-f^it^ógg .VALIDA EM TODO O.TERRITÓRIO N.ACIQNAt. 

' T ' 30/.Juhf>f9s 

NOME ' ' -nr i i A l ! 1! I \ | i i o n n r , s i L W - i 

-^AUAcAo I HTiNL 1^4 1) f,iK'LIÜ SIUJÇii 

I n f ih- i f i / I I n,1 TT IXI IRA DA SILVA 

NATURALIDADE 

;n f^rokAi'jor, -pv-; 
DATA OE NASciwENTO 

02/JUL/1980 

-̂.%oraGEM .'i:TAF:'ORANt..iA PR 
(A ITAFORANOi-i 

V»̂  í V ,.A& ̂  /Fl.! j, 96 /IM . 006423 

9\S ,̂ y 
'-Ai/-. : sJ^^ÍSí^SâÈKÊJIiLjiJL 

T-«ÇÍN'7.1160ÍÍâ" ^ J - i -

I J I P I / 

SEüüKAJc4<A 

| f ' " ^ ~ n AGO 2016 

DK"/ /HJ 
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Scii;u!nbfetper-BR0Cn26L> 

Cartão de USO pessoal 8 Intransferivel. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

A^R/2001 
w w w . c o r r e i o s . c o r n . b r 

O 

o 1 AGG 2016 

L_ J 

»\J 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 . ^ 

/^ 

^^^^1^^^^^^ . } , ; j u l / \ 

-o-V AGO 1016 4 - — 

Dk'' 
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rjüi.i.iilMilt.,;-. (lo (riüíilltic-,,-1 

iPPILSOg RODUIOtres DOS ] 
C-vxíBBmiM3fiits.masoiiiir  

SÍS21S1 aar px 

f "'?fTr' —r—í/-DArA NASaBíTO-.  

0 3 » . 3 * T . 0 6 * - 0 » l i l 3 / 0 « / 1 9 7 a | 

f f f M l k i 

UELSOH DOB SASTOS 

OQEU SODRtOnES DA 

SILVA 

r-f3imM---^ç—^^~-..ca.Hti.y 

UÊÊÊBÊÊBÜ\SBBJIJ±J 

^ 
iâf f twi 

t i 

f OBSERWÇfieS——— 

�ea o b s e r v a ç õ e s 

.JÕmsJum^ÂJ^^ 
AlsiíWnm* MtpCtiUDM ^ ^ ^ ^ ' 

WTAEAtSSAO-r—j  

j[18/01/2013 I 

1 AGO ZOIG 
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i I l 

DETRAN - PB 
CERTIFICADO D f , 

""ÍlíÕp2#f 

89658342 ; 
ÍCULO ' 

1" 

DAMIAO. 

< j � ' : , � ; / ) '^ / ' , .y i . , .y / / . . / 

" ^ ^ ^ ^ ; yt*A^ 
f — f i A C f A ANT / ÜF 1 - ^ 1 % ^ % ^ ^ ^ 

- P L A C A ^ — 

l#^7I6/PB 

tiovo PB 
' f m - ^ ^ f -̂-«- r cfikzói," '' � 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 
- 0 0 2 9 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-1003619/16 
Vítima: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA 

CPF: 028.906.11.4-85 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

CPF de: Próprio. 
Data do Acidente: 30/03/2016 

Titular do CPF: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA 

Sinistro 
Boletim de ocorrência 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexistência de IML 
Declaração do Proprietário do Veículo 
Documentação médico-hospitalar 
Documentos de identificação 
DUT 
Outros 

DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA : 0 2 8 . 9 0 6 . 1 1 4 - 8 5 
Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 
EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS : 0 3 9 . 2 4 7 . 0 6 4 - 0 9 
Comprovante de residência 
Declaração Circular SUSEP 445/12 
Documentos de identificação 
Procuração 

ATENCAO: 

- O prazo para o pagamento da Indenização é de 30 diaa, contados a part i r da ent rega da documentação 
completa, Para acompanhar o processo de anál ise do pedido de indenização, acesse www.dpva tseguro .com.br ou 
l igue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A indenização por inval idez permanente é de até R$ 13 ,500 ,00 . Esse va lor varia con fo rme a grav idade das 
seqüelas e de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documentação recebida sem conferência. 

Portador da documentação ent regue 

Data: 01/08/2016 
Nome: EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 039.247.064-09 

Responsável pelo recebimento na seguradora 

Data: 01/08/2016 
Nonae: ROBERTO BERNARDES ALCOFORADO CAVALCANTI 

CPF: 810.837.187-20 

EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS ROBERTO BERNARDES ALCOFORADO CAVALCANTI 

( 

!: SEGL'KAL'̂ Uii%A 

o 1 AGO ZOlG 

DFVi . j ;R j 

Num. 40495759 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/03/2021 11:01:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031111013060400000038570605
Número do documento: 21031111013060400000038570605



^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Num. 40495759 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/03/2021 11:01:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031111013060400000038570605
Número do documento: 21031111013060400000038570605



Correios 

,#;^;ar' '''''nmíi,r,^;.w#i, 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

.̂̂̂ ^ 
^^1 

Num. 40495759 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/03/2021 11:01:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031111013060400000038570605
Número do documento: 21031111013060400000038570605



Num. 40495759 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 11/03/2021 11:01:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031111013060400000038570605
Número do documento: 21031111013060400000038570605



. ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 1 ^ ^ 

^̂ ^̂ ^̂ B^B^ 
^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ 

^^^^^^ 

^^.^B^^^^^B^^^^^ ^^^^^^^B^^^^^^^^^^B.^ 

^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂  
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^^^^^^^B^^^^ 

AVISO DE SINISTRO DPVAT 

Tipo de Sinistro - Morte ( ) 1 nválidez"^ DAMS ( ) - Seguradora : MBM - 6084 

Vaior da indenização - RS: 

\xycrAj^ Vítim 

CPF: 

Nascimento / /. 

/ 

Baino: 

TEL; ( ) 

Reclamante - Vitima ( ) Beneficiário ( ) Procurador ( ) 

Benetlciário: _G.PF/CGC 

Endereço: 

Cidade: Estado: CEP: 

C- —^.j--, I I 

i , . — 

Endereçc: Bairro: 

Cidade: Estado: CEP: ' TEL:() 

Dados da Ocorrência Data do Sinistro /Fato: / / 

Data do Boletim /Registro: / / Estado da ocorrência: 

Placa Tipo de Veículo Veíc. Identificado 
( ) sim ( ) não 

Vítima: 
1 - Transportado ( ) 
2 - Não transportado ( ) 
3 - Motorista ^ 

Complemento de Processo ( ) Envio de Processo Novo ( ) 

Número do Processo: 

H~ úA\^ 
'tocaT/"Data — A-ssiii 

y n , 

U - ifi/. : ~ 

O 1 AGO 2016 ;j 

A 
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Seguradora Líder � DPVAT 

ÎDENTIFICAÇÃO 

VÍTIMA 

L. 

DATA DO ACIDENTE 

SEGURO DPVAT - PROTOCOLO DE RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS 

"^'^ÍAy^r^M^ 

INVALIDEZ PERMANENTE E DAMS ( Í D ) 

^DOCUMENTOS BÁSICOS-DAMS ' 

PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO DO PORTADOR A ^ ) VÍTIMA 

AVÍTIMAÉ 

( ) REPRESENTANTE LEGAL. CUJO PARANTESCO COM 

END^E^(^DO PORTADOR Mcei feuBX^ cy 

N 

CIDADE 

E-MAlL 

COMWieMENTO 

%^)JÇH^^ UF {^O 
. BAIRRO 

CEP 

. TELEFONE (. 

CÍIUYOI/\S:> 

<V- # 0 - 0 0 0 ) 

MARQUE (X) PARA CADA DOCUMENTO ENTREGUE: 

DOCUMENTOS BÁSICOS - INVALIDEZ PERMANENTE '— 
( / 1 REGISTRO DE OCORRÊNCIA EXPEDIDO PELA AUTORIDADE POLICIAL {CÓPIAAUTENTICADA E LEGlVEL) 

Yp) CARTEIRA DE IDENTIDADE DA VlTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE 

/TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

T i ) CPF DA VlTlMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) LAUDO DO IML (CÓPIAAUTENTICADA E LEGlVEL) 

" Q ) NA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAR O LAUDO DO IML: DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

(ORIGINAL) ASSINADA PELAVÍTIMA E RELATÓRIO DO MÉDICOASSISTENTE (ORIGINAL), QUE COMPROVE A EXISTÊNCIA 
I 

DA INVALIDEZ PERMANENTE, COM A DATA DAALTA DEFINITIVA 

(\^) BOLETIM DE ATENDIMENTO HOSPITALAR OU AMBULATORIAL (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ^ ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DA VlTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) OU DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

(ORIGINAL) 

(-|j AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO / CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DA VlTIMA (ORIGINAL), COM DOCUMENTOS QUE CONFIRMEM 

OS DADOS BANCÃRIOS.TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃO BANCÃRIO 

-DOCUMENTOS COMPLEMENTARES-INVALIDEZ PERMANENTE 
( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL. SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO 

DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL.SE HOUVER (CÓPIASIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIAEM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL,SE HOUVER (CÓPIASIMPLES E LEGÍVEL).OU 

DECURAÇÃO DA RESIDÊNCIA (ORIGINAL) 

OBS: REPRESENTANTE LEGAL É QUEM REPRESENTA A VlTIMA MENOR, DE O A15 ANOS. PODE SER PAI OU MÃE 

I 
POLICIA|. (CÓPIA AUTENTICADA E LEGlVEL) | 

SCIMEjlTO OUfERTI^ÃO DE CASAN ENTO OU ü l 

IMPLES^LEGÍ^L) 

<1 
^ I 

lOSPITALARES 

CD 

. ^ 
lUITÃbAS 

ARTEIRA 

) REGISTRO DE OCORRÊNCIA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE F 

) CARTEIRADE IDENTIDADE DAVÍTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMEI 

DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA 

) CPF DA VÍTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

) RELATÓRIO DO MÉDICO ASSISTENTE, INFORMANDO AS LESÓES SC ÁRIDAS EM DEC DR^CIA D<P / 

TRATAMENTO REALIZADO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

) COMPROVANTES (ORIGINAIS E LEGÍVEIS) DAS DESPESAS MÉDICAS ^_ - ^ 

) NOTAS FISCAIS (ORIGINAIS E LEGÍVEIS) DE FARMÃCIA ACOMPANHA )AS DORESPEC flV^ECEIT JÃRlW^DICO (CÓPIA 

SIMPLES E LEGlVEL) 

) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DA VÍTIMA (CÓPIA SIMPLESE LEGÍj^ 

(ORIGINAL) L = 

) AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO / CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DAVÍTIMA (ORIGINAL), COM DOCUMENTOS QUE 

ACIDENTE E O 

A 
«<,. 

lE RESIDÊNCIA 

CONFIRMEM OS DADOS BANCÃRIOS,TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃO BANCÃRIO 

/-DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - DAMS 
( ) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL SE HOUVER, OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO 

DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) 

( ) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL SE H 3UVER (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL) OU 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (ORIGINAL) 

OBS: REPRESENTANTE LEGAL É QUEM REPRESENTAAVÍTIMA MENOR, DE O A 15 ANOS. PODE SER PAl OU MÃE 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
/ . MORTE ° R$ 13.500,00 

/ � INVALIDEZ PERMANENTE = ATÉRÍ 13.500.00. ESTE VALOR VARIA CONFORME A GRAVIDADE 
VALORES DE INDENIZAÇÃO ( DAS LESÓES E OE ACORDO COM TABEIA OE SEGURO PREVISTA NA LEI 6.194/74. 

� OESPESAS MÉDICAS (DAMS) ° REEMBOLSO ATÉ RS 2.700,00 (REEMBOLSO). ESTE VALOR 
VARIA CONFORME O TOTAL DE DESPESAS COMPROVADAS. 

' o PRAZO PARA PAGAMENTO OA INDENIZAÇÃO É DE 30 DIAS CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
COMPLETA I 

' COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PODERÃO SER SOLICITADOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES. COMO OS 
LISTADOS NESTE FORMULÃRIO j 

' PARA ACOMPANHAR O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. ACESSE WWW.DPVATSEGURODOTRANSITO.COM.BR OU LIGUE 
GRÁTIS SAC DPVAT 0800 022 1204 

PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE � 

-
IDENTIDADE 

ASSINATURA 

AK 
ASSINATURA 

. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO NA SEGURADORA 

DATA 

NOME 

A 
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PROCORAÇÃOPARTiCOLAR 

^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ — ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

N ^ ^ o ^ a l i ^ ^ ^ e ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ t . C I ^ | ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ r o r i ^ ^ o : 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ d e ^ t i d ^ d e : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ! ^ ^^^^^^^^^^B^^^^^ 
^ ^ d e r e ^ : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

OUTORGADO 

Nome ^^^^^^^^^^^^^^^B^^ 

N a d o r ^ l i d a d e : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ( W o c c L c r ' 

Profissão: 

Ident idade: 

'I l^yá/ucsy^^^-y>^—^ 

��ts^esãyÕÃ' CPF: 039. ^47.6)64-09 

K^̂ jaZ îESÎ ^Zít̂ ^̂  
Pelo Presente Instrumento Particular de Procuração, nomeio e constituo meu bastante 
procurador e outorgado acima qualificado, a quem confio poderes especiais para 
representar-me perante a MBM SEGURADORA, a fim de receber a indenização referente ao 
Seguro Obrigatório - DPVAT e poderes para assinatura em ficha de Autorização de 
Pagamento, Credito de Indenização de Sinistros DPVAT, a que tenho direito, podendo para 
tanto requerer o que necessário for, assinar, sübstábelecer esta, dar quitação e praticar 
enfim, todos os atos de direito, permitindo para perfeito cumprimento deste mandato, da 

r ^ ã i - ~ 3 ^ ^ ~ 
: \AJkjOJ^/&\x\y-^---^^ PÔj 4 f /c?5/ i 

vitima 

Local e Data: 

\OM)rru/CU) K U PCuÀncA '%^QyuOK 
' ASSINATURA DO OUTORGANTE 

(RECONHECER FIRMA POR AUTENTICIDADE] 
f f c í s /(h grixe;, 

rtnauxmtnx 

——íiHja^jnim^m T-^^^. 

dü DAMIAO TEIXEIRA DA SlLVA, 
do maio de 2016. 

da verdade 
ioi-Escreventei ^-^^^A 

Sfcl.o .Digital-ADW78529-E7ZP 
Consulte a suiopiicidacie em https:/ /selodiqi i 
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2754099- C3/ 2020-03633/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB 

  
 

  

Processo n.º 08024212120198150211 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito EM , ficando debilitada de forma permanente. 

Em 01/08/2016, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo 
prescricional que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição 
até que o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 30/11/2016, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento administrativo, e assim, 
após esta data, o prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 30/11/2019. 

Ocorre que a presente ação foi ajuizada em 10/12/2019, ou seja, após o término do prazo 
prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO 
ÂNUA. ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo 

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 
 

Data Limite do Ajuizamento: 30/11/2019 
Data do Ajuizamento: 10/12/2019 
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prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência 
inequívoca da incapacidade laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do 
pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até 
que o segurado tenha ciência da decisão". Súmula 229, do STJ.- Resta operada a 
prescrição quando a soma dos lapsos temporais referentes ao período anterior 
e posterior da suspensão excede o prazo de um ano previsto no art. 206, §1º, II, 
do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do STJ.- Apelação Cível a 
que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa 
Neiva Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO 
DPVAT - PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  
SÚMULAS 229 E 405, DO STJ - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO 
DESPROVIDO - SENTENÇA PRESERVADA - UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota 
Malta, 6ª Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

 

DO LAUDO PERICIAL 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
 
Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   
 
Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
 
Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
 
Ocorre que, após a devida regulação na esfera administrativa, quando a parte autora foi submetida a exame 
pericial constatou-se a ausência de sequela indenizável, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente 
narrado nos autos, fazendo-se mister a improcedência do pleito inicial. 

PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE, 
QUANTIFICANDO-A, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE 
AS LESÕES E UM ACIDENTE AUTOMOTOR. PERCEBA QUE TODA DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS, EM 
ESPECIAL O BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO JUNTADO AOS AUTOS, BEM COMO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO EM ANEXO, APONTAM NO SENTIDO DA AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O DANO 
SUPORTADO E UM SINISTRO DE TRÂNSITO. 
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Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante 
vários meses após ter sido submetido à avaliação médica administrativa. Digno de destaque todos os avanços 
na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Prestigiando o princípio da eventualidade, destacamos que foi nomeado perito, tendo as partes apresentado 
quesitos com o escopo de se verificar qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada, não obstante a 
impossibilidade de condenação ante a ausência do elemento causal (acidente x invalidez). 
 
Repita-se, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 
 
É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação 
 
VEJA AINDA EXA., QUE O I. EXPERT, NÃO INFORMA QUAL SERIA O TIPO DE RESTRIÇÃO, LIMITAÇÃO OU 
INUTILIZAÇÃO DO R. ÓRGÃO INFORMADO NO LAUDO PERICIAL. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITAPORANGA, 9 de março de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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EM ANEXO
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0 15/03/2021
DATA DO DEPÓSITO

2176 ESTADUAL

3100113675752

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08024212120198150211
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

12/03/2021
DATA DA GUIA

2754099
N° DA GUIA

ITAPORANGA  1 VARA CIVEL/CRIMIN.
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA Fisica 02890611485
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4305A971136AC811
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2754099- C3/ 2020-03633/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB

 

 

Processo n.º 08024212120198150211

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ITAPORANGA, 16 de março de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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MANIFESTAÇÃO DE LAUDO EM ANEXO.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA /PB. 

 

 

 

PROCESSO Nº 0802421-21.2019.8.15.0211 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO “DPVAT”  

 

 

DAMIÃO TEIXEIRA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, seu procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar MANIFESTAÇÃO ao LAUDO 

PERICIAL dos autos, expondo e requerendo o que se segue: 

 

1. DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DA PROVA PERICIAL – DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO DEVIDO. 

A ação versa sobre o pagamento complementar da indenização de 

seguro obrigatório DPVAT decorrente de acidente de trânsito sofrido pela 

parte Autora. 

O art. 3º, inciso II e § 1º, da Lei nº 6.194/74, estabelece que o valor da 

indenização deve ser proporcional ao grau da debilidade suportada pela 

parte beneficiária em virtude do acidente automotor. 

Assim, está previsto em lei graus diferenciados de invalidez permanente, 

classifica em total ou parcial, está última subdividida em completa e 

incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os percentuais das 

perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva repercussão da 

lesão. 

No caso, REALIZADA PROVA TÉCNICA, o PERITO constatou e atestou 

positivamente no LAUDO PERICIAL, que o paciente sofreu lesões no JOELHO 

ESQUERDO de REPERCUSSÃO INTENSA (75%), que não são reversíveis.  

 Desta feita, conclui-se, a partir da perícia médica confeccionada, que 

a parte Autora está inválido permanentemente, o que determina a incidência 

da regra esculpida no art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, in verbis: 
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“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos).  

 

(...); II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007); (...) 

 

Sendo assim, no caso de invalidez permanente, têm-se que o quantum 

indenizatório, cujo teto é R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), deve ser 

estabelecido de acordo com a extensão das lesões sofridas e do grau da 

invalidez que acomete o beneficiário. 

Com efeito, a invalidez da parte Autora (segurado) restou enquadrada 

no quesito “Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo”, que estabelece indenização no percentual de 25% do valor 

máximo, ou seja, R$3.375,00 no caso de lesão completa.   

Por outro lado, o inciso II, § 1º, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74, com as 

alterações da Lei nº 11.945/09, define que quando se tratar de invalidez 

permanente parcial incompleta será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista, com redução proporcional da 

indenização que corresponderá a: 75% (setenta e cinco por cento) para as 

perdas de REPERCUSSÃO INTENSA; 50% (cinquenta por cento) para as perdas 

de repercussão média; 25% (vinte e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão leve e 10% para as perdas de repercussão residual.  

Assim, considerando tal realidade, tem-se a seguinte equação: 

MEMBRO 

LESIONADO 

PERCENTUAL 

DESCRITO NA 

TABELA 

GRAU DE 

REPERCUSSÃO 

FUNCIONAL 

APONTADO PELA 

PERÍCIA 

VALOR DA 

INDENIZAÇÃO 

 

Joelho Esquerdo 

 

25% (R$13.500,00 x 

25% = R$3.375,00) 

 

 

 

75% (INTENSA)  

(R$3.375,00 x 75% = 

R$2.531,25) 

 

R$2.531,25 
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Portanto, considerando-se a lesão descrita e constatada pela prova 

técnica dos autos, a extensão e o grau da invalidez, bem como a respectiva 

quantificação estabelecida pela Tabela inserida na Lei nº 6.194/74, é de se 

concluir que a parte Autora faz jus a importância de R$2.531,25, atinente a 

Lesão do Joelho Esquerdo, levando-se em consideração a lesão citada e o 

respectivo enquadramento (REPERCUSSÃO – INTENSA – 75%), considerando 

que teve seu pedido negado na via administrativa. 

 2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

É bem sabido que os honorários advocatícios, quando arbitrados, 

devem sê-lo levando em consideração a dignidade do exercício da 

advocacia, bem como de forma a compensar o profissional em seus 

dispêndios, sejam estes financeiros ou intelectuais, arcados para o deslinde da 

ação.  

 Nesse sentido, trago a baile o voto proferido no RESP nº 2.870-MS, o 

Ministro Athos Carneiro, que teceu as seguintes considerações: 

 

“(...) A verba honorária destina-se a remunerar condignamente 

o profissional da advocacia, ou a compensar a parte pela 

despesa que esta já arcou com o antecipado pagamento dos 

honorários ao seu procurador. Ora, tanto o pagamento como o 

reembolso devem ser efetivos, isto é, realizados mediante 

quantia que tenha uma significação econômica atual e não 

meramente simbólica”. (Grifamos) 

 

Outrossim, é bem sabido que tratando-se de causa em que for 

inestimável ou irrisório o proveito econômico, como no presente processo, a 

fixação da honorária sucumbencial deve ser feita por equidade, de modo que 

não leve a um aviltamento do trabalho do advogado, o que é inadmissível, nos 

termos do art. 85, § 8º, do CPC, in verbis: 

 
§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 

disposto nos incisos do § 2º. (Grifamos) 

Num. 41147122 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 26/03/2021 09:41:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032609414901000000039178193
Número do documento: 21032609414901000000039178193



 
 

 
 

Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

 

 Assim, portanto, o arbitramento deve ser feito consoante apreciação 

equitativa do juiz, desde que atendidos o grau de zelo do profissional, lugar de 

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, bem como o 

trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço. 

Nesse sentido, é o entendimento trilhado pelo Egrégio Tribunal de 

Justiça da Paraíba, conforme recentes precedentes: 

“APELAÇÕES. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. MOTONETA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NEXO DE 

CAUSALIDADE. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO. DEMANDA 

QUE BUSCA APENAS A MAJORAÇÃO DA VERBA. AUSÊNCIA DE DÚVIDAS 

QUANTO AO DEVER DE INDENIZAR. RECURSO QUE SE ATÉM APENAS AO 

REFERIDO ASPECTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

PATAMAR VIL. MAJORAÇÃO NECESSÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO DO AUTOR E 

DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO DO RÉU. 

- Tendo a seguradora efetuado o pagamento administrativo da 

indenização do Seguro DPVAT, releva-se infrutífera a discussão sobre 

referida obrigação, na medida em que, ao deferir parcialmente a 

pretensão na via administrativa, a seguradora recorrente reconhece 

que estão presentes os requisitos para o recebimento da indenização. 

- Considerando o valor da condenação – R$ R$ 675,00 (seiscentos e 

setenta e cinco reais), correspondente à complementação do valor 

pago administrativamente, a fixação da referida verba  em termos 

percentuais, invariavelmente, torna insignificante a remuneração. 

Neste cenário, tem aplicação o § 8º do art. 85, cujo conteúdo prevê 

que “nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 

disposto nos incisos do § 2º”. 

- No que se refere à suposta sucumbência recíproca, há de se 

considerar que “na demanda que se pretende o recebimento da 

indenização do seguro DPVAT, o valor expresso na inicial é 

meramente indicativo, sem qualquer repercussão na providência 

jurisdicional afeita ao enquadramento da situação fática à tabela 

legal de valores, razão pela qual a condenação da seguradora em 

montante inferior não configura sucumbência do autor”1. VISTOS, 

relatados e discutidos estes autos, em que figuram como partes as 

acima nominadas. ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso do autor e negar provimento ao recurso do 

réu, integrando a decisão a certidão de julgamento constante dos 

autos. (Apelação Cível nº 0800026-52.2016.8.15.0311, Quarta Câmara 

Cível, Des. Relator João Alves da Silva, Data do Julgamento: 11 de 

Fevereiro de 2020). (Grifos). 
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“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT.  

PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. SUBLEVAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTENTO DE MAJORAÇÃO. PRINCÍPIOS 

DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. NÃO ATENDIMENTO. 

APLICAÇÃO DOS DITAMES DO ART. 85, §8º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PROVIMENTO. 

-De acordo com o art. 85, §8º do Código de Processo Civil, “Nas 

causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor 

dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

incisos do §2º. 

-Na fixação da verba honorária, devem ser observados o grau de zelo 

do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem 

como o tempo despendido na sua realização. 

-Não se tendo na espécie, observado-se essa diretriz legal, é de se 

dar provimento à apelação, para que não reste desprestigiado o 

trabalho profissional executado. Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos. Acorda a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso”. (Apelação Cível nº 

0800021-30.2016.8.15.0311, Quarta Câmara Cível, Des. Frederico 

Martinho da Nóbrega Coutinho, Data de Julgamento: 25 de Fevereiro 

de 2019). (Grifos). 

 

Em sendo assim, conforme o entendimento do Colendo STJ, e desta 

Egrégia Corte e outras, a título de equidade, para a condenação, devem ser 

sopesados, outrossim, os preceitos contidos no § 2º do art. 85 do CPC, 

mormente no que tange ao zelo profissional, ao lugar da prestação de serviço 

e à natureza e importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo correspondente exigido para o seu serviço. Tais são os 

fatores determinantes pleiteados para o presente, e que demonstram 

cristalinamente o esforço e o zelo profissional dos advogados. 

Além disso, do próprio conceptismo jurídico atrelado à equidade, deve-

se destacar que esta traz, em seu bojo, o sentido de equiparação, de justiça!  

 

Deste modo, REQUER a Vossa Excelência que seja fixado os 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO, 

de modo a assegurar a dignidade do profissional, na forma do art. 85, § 2ª e 

§8º, do CPC. 
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 3. DOS PEDIDOS. 

 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência a PROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO para: 

 

3.1. Condenar o Réu ao Pagamento da Indenização do Seguro 

Obrigatório DPVAT a parte Autora no valor de R$2.531,25, além de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (Súmula nº 426 STJ) e 

correção monetária desde a data do evento danoso; 

3.2. Condenar o Réu ao Pagamento dos Honorários Advocatícios no 

Valor Equivalente a 1(um) Salário Mínimo, de modo a assegurar a dignidade 

do profissional, na forma do art. 85, § 2ª e § 8º, do CPC. 

   

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Itaporanga/PB, 26 de Março de 2021. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO  

OAB/PE 25.252 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ITAPORANGA
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Itaporanga
Manoel Moreira Dantas, 104, João Silvino da Fonseca, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

SENTENÇA

Nº do Processo: 0802421-21.2019.8.15.0211
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos .etc

Cuida-se de ação movida pela parte autora em face da acionada, pleiteando a indenização do seguro DPVAT,
negada administrativamente pela acionada. 

Requereu a concessão do benefício da justiça gratuita, a citação da acionada e a procedência da ação,
condenando-se a ré a pagar a indenização devida do seguro DPVAT conforme apurado dm perícia judicial.

Devidamente citada, a parte acionada contestou o feito. Em preliminar, arguiu a prescrição. No mérito, sustenta que,
nos casos de invalidez permanente, o limite máximo da indenização é de R$ 13.500,00, a ser fixada, ainda, com base no grau de
incapacidade, não tendo o demandante comprovado devidamente o preenchimento dos requisitos legais para a percepção da
indenização pretendida. 

36834702.Impugnação à contestação acostada ao ID. 

38399909, O feito foi saneado no ID. sendo refutada a preliminar arguida.

39746946.Foi realizada perícia e apresentado o laudo correspondente ao ID. 

As partes manifestaram-se acerca do laudo pericial, tendo a parte autora requerido a
procedência do pedido para que seja efetuado o pagamento da indenização do seguro DPVAT, enquanto o
réu reiterou a preliminar de prescrição e pugnou pela improcedência ante a ausência de nexo causal.

É o breve relatório. DECIDO.

Inicialmente, no que concerne à alegação de  prescrição, reiterada quando da manifestação
sobre o laudo pericial, mantenho a decisão proferida no ID. 38399909 pelos seus próprios fundamentos, rechaçando
a referida prejudicial de mérito.

O feito encontra-se sem nulidades a serem sanadas, estando em condições de julgamento.

Os elementos de convicção constantes dos autos evidenciam que, em 30/03/2016, a parte
autora envolveu-se em acidente automobilístico, do qual resultou lesões. No caso, trata-se de ação de
cobrança em que a parte autora pleiteia a indenização do seguro DPVAT, haja vista entender que o
grau de incapacidade autorizaria o pagamento da indenização, conforme regula a lei do SEGURO
DPVAT (lei nº 6.194/74).
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A princípio, cabe considerar que o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos automotores –
DPVAT é decorrente de danos pessoais, não se discutindo “culpa” de qualquer um dos envolvidos no evento danoso.

O art. 5º da Lei n. 6.194/1974 é claro quando expressa que o pagamento será efetuado mediante a simples prova do
acidente e do dano decorrente, independente da existência de culpa. Nesse sentido, ocorrido o sinistro, basta a comprovação do
acidente mediante o Boletim de Ocorrência expedido pelo órgão competente (autoridade policial) e a apresentação de laudo
pericial emanado pelo Instituto Médico Legal – IML em caso de morte, ou, por perito designado para atestar a invalidez
permanente da vítima.

A alegação de ausência de nexo de causalidade aventada pelo réu, quando da
manifestação ao laudo pericial, não merece prosperar, pois, diante do que constam dos autos, é
evidente a existência de dano decorrente de acidente de veículo automotor de via terrestre, uma vez
que os documentos acostados relatam que houve acidente de moto e que o autor sofreu lesões no
joelho esquerdo após este  (ID. 26914051 - Pág. 1). Ademais, o laudo pericial, realizado em juízo, 
menciona que a etiologia da lesão do autor decorreu de acidente de trânsito (ID.39746946),
restando, portanto, configurado o nexo causal entre o sinistro e as lesões causadas na parte autora.

Logo, resta apenas discutir a existência de invalidez permanente e seu grau e extensão, para se fixar o valor correto
a ser pago.

Nesse sentido, o art. 3º da referida lei passou a ter a seguinte redação:

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei
nº 11.945, de 2009):

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de
2007)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou

: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).funcionais, observado o disposto abaixo

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
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adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
. “(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009)

A própria lei veicula tabela em anexo estabelecendo os parâmetros a serem observados, incluída pela Lei nº 11.945,
de 2009.

Realizada perícia de natureza médica, apurou o Sr. Perito nomeado que o autor sofreu
lesões no joelho esquerdo que correspondem a 25% da quantia total segurada.

Ademais, as lesões foram tidas como parciais incompletas, devendo ser observada a gradação do inciso II do
§1° do art. 3° da Lei 6.194/1974.

No caso em tela, o perito judicial informou que a lesão foi de natureza intensa, que corresponde a 75% da
quantia segurada, observados os percentuais acima.

Assim, o valor devido ao autor é:

Lesões no joelho esquerdo: R$ 13.500 x 25% x 75%= R$ 2.531,25.

Logo, a quantia total devida é de R$ 2.531,25.

Portanto, pelo que vem de ser analisado, viável se mostra à parte autora pretender a indenização do seguro
obrigatório, em virtude do grau da lesão incapacitante apurada na esfera judicial pelo perito, vez que não houve pagamento
administrativo.

 para condenar a seguradora promovida a pagar aoÀ LUZ DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
promovente a quantia de , a título de indenizaçãoR$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos)
do Seguro Obrigatório de Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), acrescidos de juros moratórios, no percentual de
1,0% ao mês, devidos a partir da citação inicial, e correção monetária, pelo INPC, a partir do evento danoso (Súm. 580, STJ).

Condeno a parte promovida em custas e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação,
com fulcro no art. 85, §2°,do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expeça-se alvará judicial quanto aos honorários periciais, caso tal providência ainda não tenha sido adotada.

Itaporanga/PB, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ITAPORANGA
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Itaporanga
Manoel Moreira Dantas, 104, João Silvino da Fonseca, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº do Processo: 0802421-21.2019.8.15.0211
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, efetuada  a intimação das partes e os prazos sem a interposição de recursos, conforme indicado   decorridos 
pelo sistema na seção de expedientes do processo, verifica-se o trânsito em julgado da sentença contida nos autos, na data de 

10/05/2021 , a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente. 
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, 21 de maio de 2021ITAPORANGA-PB
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DENISE DE SOUSA LEITE
Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA
Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517 - Celular (WhatsApp): (83) (83) 99145-2359 

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

 

  ALVARÁ JUDICIAL Nº 233/2021  

 

Processo nº: 0802421-21.2019.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA
Promovido(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, CNPJ nº 09.248.608/0001-04

 

 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANTONIO EUGÊNIO LEITE FERREIRA NETO, Juiz(a) de
Direito em exercício na 1ª Vara Mista de Itaporanga, no uso de suas atribuições legais, conforme decisão proferido nos autos
do processo acima referenciado, , pelo presente alvará, a   ao AUTORIZA o BANCO DO BRASIL PAGAR MÉDICO

, , inscrito no - , aPERITO, Marcelo Nunes Alves de Sousa CPF nº 060.728.734-99 CRM sob os números PB 7381 / PE-18836
quantia de  , acrescida de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessaR$ 250,00 ( duzentos e cinquenta reais)
instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante   a seguir identificada:crédito na conta bancária

 

 
: BANCO DO BRASIL S/ANUMERO E NOME DO BANCO

: 1156-8NUMERO DA AGÊNCIA
NÚMERO DA CONTA: 17.839-X

 

 

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta ordem
judicial através do sítio " ", bastando, para tanto, serhttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE CUMPRA-SE na forma e
sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de ITAPORANGA-PB, e  emitido em 21 de maio de 2021. O presente
documento foi redigido pelo(a) servidor(a) DENISE DE SOUSA LEITE, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a)
Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

ANTONIO EUGÊNIO LEITE FERREIRA NETO
Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no campo “Órgão/Vara”,

deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao Banco do Brasil,

em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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De :
1ª VARA MISTA DE ITAPORANGA
<itp-vmis01@tjpb.jus.br>

Assunto
:

ALVARA COVID MEDICO PERITO

Para : Banco do Brasil Itaporanga <age2176@bb.com.br>

 

ALVARA COVID MEDICO PERITO

Ter, 25 de mai de 2021
06:25

1 anexo

Segue, em anexo, ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE VALOR proc
0802421-21.2019.815.0211, para os devidos fins. Att. Denise de Sousa Leite - Técnica
Judiciária - mat. 472.135-7

 

PROCESSO_ 0802421-21.2019.8.15.0211 alvara perito.pdf
70 KB 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA
Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517 - Celular (WhatsApp): (83) 99145-2359 
E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

Processo nº: 0802421-21.2019.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): Nome: DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA
Endereço: AVENIDA MÃE BURREGA, S/N, CENTRO, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000

Promovido(s): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

ATO ORDINATÓRIO

            De acordo com as prescrições do art. 302 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça,
que regulamenta os atos ordinatórios a serem praticados de ofício pelos servidores dos cartórios judiciais do Estado da Paraíba,
para a efetividade do disposto no artigo 203, § 4º, CPC, e do artigo 93, inciso XIV, da Constituição da República, e da Portaria nº
05/2017 da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga-PB; de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito em exercício na Vara supra, fica
ordenado o seguinte cumprimento:

Transitada em julgado a sentença,  a parte vencedora para requerer a execução, no  (art. 346,1. INTIMO prazo de 5 (cinco) dias
§ 2º, do CN/CGJ-PB).

 

Data e assinatura eletrônicas.
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EM ANEXO
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES  

Valor Nominal R$ 2.531,25 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Fevereiro/2016 a Abril/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 17/09/2020 a 26/05/2021 

Honorários (%) 15 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 
1886 

dias 
1,245165 

Percentual correspondente 
1886 

dias 
24,516507 % 

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 3.151,82 

Juros(251 dias-8,00000%) (+) R$ 252,15 

Sub Total (=) R$ 3.403,97 

Honorários (15%) (+) R$ 510,60 

Valor total (=) R$ 3.914,57 
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0 27/05/2021
DATA DO DEPÓSITO

2176 ESTADUAL

4200128904293

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08024212120198150211
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

26/05/2021
DATA DA GUIA

2754099
N° DA GUIA

ITAPORANGA  1 VARA CIVEL/CRIMIN.
ORGÃO/VARA

RÉU 3914,57
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA Fisica 02890611485
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

FAFF49768D216B3D
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2754099- C3/ 2020-03633/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1º VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB

 

 

Processo n.º 08024212120198150211

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DAMIAO TEIXEIRA DA 
SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

ITAPORANGA, 31 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 
~
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Itaporanga

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 0802421-21.2019.8.15.0211

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o demandante para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre os valores depositados pela seguradora promovida a título
de adimplemento da obrigação (ID 44003218), ficando cientificado de que seu silêncio será interpretado como aceitação.

ITAPORANGA, 10 de junho de 2021.

Juiz(a) de Direito
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Petição em PDF em anexo
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

PROCESSO Nº 0802421-21.2019.8.15.0211 

 

 

 

DAMIÃO TEIXEIRA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, expor e REQUERER o que se segue:  

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT promovida pelo 

Damião Teixeira da Silva em face da Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, a qual 

foi julgada procedente, quando então, houve o cumprimento espontâneo de 

sentença, consistente do depósito judicial da quantia de R$3.914,57 junto ao Banco do 

Brasil, sendo R$3.403,97 devidos ao Autor e R$510,60 devidos a este Patrono, atinente 

aos Honorários de Sucumbência, nos termos da sentença, conforme faz prova os 

documentos de id. 44004218 acostados aos autos.  

Nesse contexto, cumpre destacar que o patrono que esta subscreve, firmou 

Contrato de Honorários Advocatícios com o Autor, convencionado o pagamento de 

importância equivalente a 30% (trinta por cento) do valor recebido pelo contratante 

em decorrência da ação proposta, conforme Contrato de Honorários Advocatícios em 

anexo. 

Por seu turno, sendo assegurado aos inscritos na OAB os honorários 

advocatícios pela prestação dos serviços profissionais, deve o juiz determinar o seu 

pagamento por retenção da quantia a ser recebida pela constituinte, mediante 

apresentação do respectivo contrato, nos termos do § 4º do art.22 da Lei nº 8.906/94 

(Estatuto da OAB), in verbis: 

 

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o 

direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial 

e aos de sucumbência. (...) 

§4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes 

de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório,  o juiz deve 

determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser 

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. (...)” 

(Grifamos) 
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência a expedição dos competentes 

ALVARÁS na forma abaixo descrita, devendo ser encaminhados para o Banco do 

Brasil, na forma do OFÍCIO CIRCULAR Nº 014/2020-GAPRE deste Tribunal: 

I – A retenção dos Honorários Convencionais - 30%, que corresponde a 

R$1.021,19 e a retenção dos Honorários de Sucumbência, correspondente a R$510,60, 

no TOTAL de R$1.531,79, e, por conseguinte, seja autorizado a expedição do 

competente ALVARÁ para levantamento do referido valor em favor deste Patrono 

com os acréscimos legais:  

ADVOGADO: HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO – CPF/MF: 041.542.024-56. 

 

INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA 

 

AGÊNCIA:  

 

CONTA CORRENTE: 

 

VALOR 

 

Banco do Brasil 

 

2739-1 

 

19.137-X 

 

R$1.531,79 + 

acréscimos legais 

 

II – Seja autorizado à expedição, em separado, de ALVARÁ em favor da parte 

Autora para levantamento do valor devido, correspondente à importância de 

R$2.382,78, com os acréscimos legais: 

PARTE AUTORA: DAMIÃO TEIXEIRA DA SILVA – CPF/MF: 028.906.114-85. 

 

INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA 

 

AGÊNCIA:  

 

CONTA POUPANÇA 

OP 013: 

 

VALOR 

 

Caixa Econômica 

Federal 

 

3571 

 

00011546-6 

 

R$2.382,78 + 

acréscimos legais 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Itaporanga (PB), 21 de junho de 2021. 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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EM ANEXO
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(Via da parte)

Comarca:

Itaporanga
Nº do Processo:

0802421-21.2019.815.0211
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

021.1.21.00998/01

Data de emissão:

02/06/2021

Data de vencimento:

30/06/2021

UFR vigente:

R$  55,11

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  335,65

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  335,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Itaporanga
Comarca:

0802421-21.2019.815.0211
Classe Processual:

Número do boleto:

021.1.21.00998/01

Data de emissão:

02/06/2021

Data de vencimento:

30/06/2021

UFR vigente:

R$  55,11

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  335,65

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  335,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0802421-21.2019.815.0211
Comarca:

Itaporanga
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

021.1.21.00998/01

Data de emissão:

02/06/2021

Data de vencimento:

30/06/2021

UFR vigente:

R$  55,11

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  335,65

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  335,65

866400000034   356509283186   520210630023   112100998015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 021.2021.600998 Custas FinaisTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 275,55
R$ 58,72
R$ 1,38

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 021.2021.600998 Tipo de Custas Finais

R$ 275,55
R$ 58,72

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 021.2021.600998 Tipo de Custas Finais

R$ 275,55
R$ 58,72
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866400000034   356509283186   520210630023   112100998015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA

Promovente DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

DAMIAO TEIXEIRA DA SILVAPromovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  3.914,57

Valor da causa: R$  3.914,57

Valor da causa: R$  3.914,57
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2754099- C3/ 2020-03633/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB

 

 

Processo n.º 08024212120198150211

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove DAMIAO TEIXEIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, bem 
como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do 
processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

ITAPORANGA, 17 de junho de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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